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TERMO DE ABERTURADE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo Administrativo 3.881/2023

Mandaguaçu (PR), 31 de Agosto de 2023

fauno. Sr.Prefeito Maurício Aparecido da Silva
fauno Sr (a) Secretário (a)Amarildo da Silva dos Santos da Secretaria de Obras e
Agricultura

Eu, Amarildo da Silva dos Santos, venho por meio deste em favor da

Secretaria de Obras e Agricultura solicitar autorização para abertura de processo

licitatório na modalidade Pregão que tem por objeto Locação de materiais, luminárias,

enfeites, estruturas e equipamentos para instalação de iluminação natalina para

áreas e vias públicas, deste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. da qual o

valormáximo para abertura será de R$ R$ 795.409,70.

• Responsável pelos Orçamentos; Vanessa Carrara
• Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: Adalberto Wilian

Ferracin da Silva
• Fiscal de Contrato: Adalberto Wilian Ferracin da Silva

• Fiscal de Contrato Substituto: JaimeAlves de Oliveira
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ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO- ILUMINAÇÃO NATALINA

Solicitante*:

Amarildo da Silva dos Santos

Secretaria Responsável*:

Secretaria de Obras e Agricultura

Secretário da Pasta*:
Amarildo da Silva dos Santos

Modalidade*:

Pregão

Objeto*:
Locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para instalação de iluminação natalina para áreas e
vias públicas, deste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

Valor Máximo*:

R$ 795.409,70

Repensável pelos Orçamentos*:

Vanessa Carrara

Reponsável Termo de Referência*:

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Fiscal de Contrato*:
Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Fiscal Substituto*:

Jaime Alves de Oliveira
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Atenciosamente.

Adalberto Wilian Ferracln da Silva

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretário

Anexos:
2023__. termo_de_referencia_iluminacao_de_natal.docx
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A

TERMO DE REFERENCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura "Locação
de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para instalação de iluminação
natalina para áreas e vias públicas, deste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná",
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação

Locação de túnel iluminado, estrutura composta por arcos
travados por barras metálicas envoltos por tela aramada e
revestido com cordão de LED blindado. O túnel deverá
possuir 3,70 metros de altura e 30,00 metros de
comprimento. Estrutura com arcos de barra tubular metálica
de 1 polegada de diâmetro formando perímetro de 6,00
metros respeitando as medidas pré-estabelecidas para a
altura e largurado túnel. Esses arcos de barratubular deverão
ser instalados com espaçamento de 6,00 metros de distância
entre eles e deverão ser fixados no chão por meio de
parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá arcos
com mesmo perímetro em barra chata 3/8 x 1/8 com
espaçamento de 1,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8
fixadas na parte externa dos arcos de maneira a completar
todo o perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a
barra metálica de travamento deve-se colocar a tela aramada
fixada com abraçadeiras de nylon na estrutura metálica,
cobrindo toda a extensão do túnel sem permitir que a mesma
fique abaulada. Estruturametálica com pintura industrial na
cor preta em toda a extensão. Descrição dos cordões: cordão
de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho,
3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada
macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x 2.50 cm,
medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.10m
entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED blindado,
100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm, lâmpadas
de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00
x 2.5 cm, medindo 1 O m de comprimento com espaçamento
de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED
blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3
fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea,
retificador blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 10 m de
comprimento com esoacamento de 0.10m entre as lâmoadas,

unid

mts

Qtd

15

V. unitário
(R$)

R$1.725,00

Valor total
(R$)

25.875
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potência 12w. Tela metálica: fio 22, rolo com 50,00mt x
l,80mt altura, malha2" (5 centímetros), diâmetro do arame
22 bwg, zincagem galvanização de camada.

Locação de estrutura metálica com formato de arco de
estrela cometa branco (altura 6,00m x 5,00m largura)
luminoso em forma de cometa com estrela de cinco pontas
dupla, peça dividida em duas partes com base de 2,00m
altura e a parte superior com 4,00m de altura, produzido em
aço galvanizado com pintura semi-industrial na cor prata.
Estrutura coberta por tela metálica prateada e revestido com
iluminação em cordão de LED blindado, voltagem 220V,
100 lâmpadas brancas, obedecendo a temperatura de cor
entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de
7 mm blindada com cola de silicone na base, revestimento
em plástico duro transparente e recoberta por capa plástica
na cor verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v
de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de
comprimento com espaçamento mínimo de O, 1 Om entre as
lâmpadas. Estrela do cometa com contorno duplo medindo
0,80m a estrela externa e 0,55m a estrela interna. Toda a peça
deverá ser contornada com mangueira luminosa de LED na
cor branca, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa
Dourada, 32 na Av. Munhoz da Rocha

Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral
tripla contendo estrela na ponta com aproximadamente 3,00
metros de altura, fabricado com ferro redondo de ¼, pintura
semi-industrial na cor prata. Iluminação em mangueira
luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13
mm de espessura, 2 fios; voltagem 220V. Com poste
metálico incluso/ para suporte fixação. Lagoa Dourada, Vila
Guadiana e Pulinópolis.

Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w,
- Voltagem: AC 90-240V (bi-volt). Fluxo Luminoso: 4700
Lúmens, - Ângulo do feixe de luz: 120° - Proteção: IP66
(resistente a água) Certificação: CE, Material: Liga de
alumínio tratado preto e Vidro Vida útil até 50 vezes maior
comparado a outras tecnologias, - Vida Útil: 30.000 horas.
20 Lagoa Dourada, 5 VI. Guadiana e 5 Pulinópolis.

Locação Refletor branco em led, Potência: 50w,
Temperatura de cor: BraI)CO frio (6500k) Modelo: Slim,
Material: Alumínio e vidro Carcaça: Alumínio cor preta,
Vida útil estimada de até 50.000 horas, Luminosidade: 5000
lúmens, Voltagem: ACI00-24-0v (Bivolt), Ângulo abertura:
120° - Certificação: CE, - Proteção: IP66. Será utilizado 4
unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao Trevo e 2 no
Pinheiro na Lagoa Dourada.
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7.800,00

1.040,00
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Locação de árvore de natal super poste com
aproximadamente 10,00 mts de altura. Estrutura composta
por arco metálico na base fixada no chão e estrela dupla no
topo com aplicação na vertical de mangueira luminosa de
LED cor warm, espessura 12mm, 24 led por metro, ligação
com 2 fios, voltagem 220V e strobos para decoração. Para
manter as mangueiras luminosas esticadas utilizar cabos de
aço com fecho para travamento. Será utilizado 3 unidades no
Parque Lagoa Dourada.

Locação de tubos de snow fall de 8 tubos de 36 leds face
dupla, na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 mts de fio.
Será utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais:
Parque Lagoa Dourada.

Locação estrutura metálica bidimensional em formato de
flor vitória régia com 16,00 mts quadrados. Iluminação da
peça com: 88 metros de mangueira luminosa de LED
redonda luz branca com espessura 12mm, 24 led pormetro,
2 fios, voltagem 220V; 150 metros de cordão de LED, 100
lâmpadas fixa, fio verde, luz branca, 3 fios de 2mm, cordão
medindo 1 0mts de comprimento com espaçamento aprox. de
10cm entre as lâmpadas, tomada macho/fêmea, retificador
blindado 12v de com aprox. 7x3cm, voltagem 220V.
Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro redondo
5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de largura,
pintura semi-industrial na cor prata. OBS: com balsa
flutuante para usar dentro de lago. Será utilizado 1 unidade
sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação de estrutura metálica em formato de barco
caravela 3d com aproximadamente 5,00 metros de
comprimento por 6,00 metros de altura e 1,20 m de largura.
Iluminação do contorno em mangueira luminosa de LED na
cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V; Iluminação das velas revestida com
"cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas
brancas obedecendo a temperatura de cor entre 6000k e
6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm
blindadas com cola de silicone na base, revestimento em
plástico duro transparente e recoberta por capa plástica na
corverde, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de
7 .00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 1 O m de
comprimento com espaçamento mínimo de O, 1 0m entre as
lâmpadas. A peça deverá ter plataforma flutuante para
instalação dentro de lagos. Será utilizado 1 unidade sendo no
seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação estruturametálica em formato de trenó grande com
renas: trenó com 2,40mts de comprimento x l,90mts de
altura e l ,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras
de cano¾ de 1,20, 10mts de ferro 3/8 ,5 barras de ferro¼,
contornos com iluminação em mangueira luminosa de LED
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na cor vermelha, pvc flexível, no mínimo 13 mm de
espessura, 2 fios, voltagem 220V. Incluso duas renas com
aproximadamente 2,08 mts de comprimento por 2,10 mts de
altura, fabricadas com 20 barras de ferro ¼ , contornos com
iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm,
pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios,
voltagem 220V. No trenó deverá conter banco na cor
vermelha que acomode até três pessoas para fotografias. Será
utilizado unidade utilizada no seguinte local: Parque Lagoa
Dourada (próximo a entrada).

Locação de cabo paralelo 2,00 x 4,00mm, cordão torcido
11 750V cor do fio preferência marrom, para ligações dos mts 4500

enfeites em todas decorações.
6,03 27.135,00

Prestação de serviço completa:
Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de
todos os enfeites natalinos locados e mais as peças

12 pertecentes ao município, em locais a pré definidos e
indicados; devendo ainda, fornecer demais materias para
execução dos serviços,tais como: fita isolante, abraçadeiras
de nylon, caminhão guincho, ARTs, equipamentos
segurança para acesso ao lago, entre outros.

Total geral

sv 01 85.000,00 85.000,00

324.679,10

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da SecretariaMunicipal de
Agricultura, Pecuária e Serviços Públicos.

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será mediante
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENORVALORGLOBAL~

A razão pela qual a administração municipal optou pela realização de certame licitatório,
na modalidade menor valor global, ocorreu após a administração considerar o fato de que a
empresa vencedora do referido certame será responsável pela fabricação, transporte, instalação,
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montagem, desmontagem, manutenção e suporte técnico das estruturas licitadas, portanto,
responsável por todas as etapas do processo.

Os produtos orçados também possuem características artesanais de construção e
fabricação, descaracterizando a condição de economia de escala, onde, apenas o fabricante
possui condições e "know how", para promover a correta instalação e ágil manutenção corretiva
dos enfeites fornecidos, bem como, atestar a qualidade dos materiais empregados e assumir a
responsabilidade técnica sobre os mesmos.

Pelo exposto, configura-se o objeto licitado como sendo indivisível, por se tratar de um
conjunto de serviços que, embora materialmente distintos e que não possam ser considerados
como partes integrantes de um único objeto, apresentem natureza semelhante e complementares,
devendo ser executados no mesmo local, de modo que tal execução possa fazer-se conjunta e
concomitantemente. ·

Frisamos ainda que, a elaboração do foi embasada no Art. 40. Inciso X, daLei que doutrina
os certames licitatórios:

"X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;"

A locação de estrutura e iluminação para o Natal, que já é considerado um evento cultural
permanente em nosso calendário de festividades culturais, e que tem não só em seus eventos
como também em suapeculiar decoração com iluminação nos espaços públicos, o efetivo atrativo
para o comércio local.

O Natal representa a comunhão familiar através da manifestação cultural, constituindo,
inclusive importante fator de atração turística para o Parque Lagoa Dourada, Vila Guadiana e
Distrito de Pulinópolis, com a atração de público para comercio local na Avenida Munhoz da
Rocha e também para a Av. Centenário na Vila Guadiana, fomentando a economia local, sendo
assim se faz necessário a manutenção das redes de energia assim como a revisão da iluminação
em LED que será instalada nas arvores dos locais especificados nos itens acima.

oüs Serviços serão prestados conforme as Normas técnicas de segurança do trabalho.

•O Contratante devera disponibilizar todas a ferramentas adequadas para a instalação dos
objetos licitados. ·
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•A contratante ficará responsável em fazer manutenção corretiva em até 24 horas após a
solicitação da Prefeitura em caso de falhas ou danos na instalação e estruturas.

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, veículos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas- quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Todas as estruturas, materiais, logística e ferramentas para instalação correrá por conta da
contratada.

a) A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias, após recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho.

b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

e) O serviço será executado nos locais e horários determinados pela Secretaria Municipal
requisitante.

d) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

e) Os itens deverão estar completamente instalados e prontos para funcionamento no dia
30 de novembro de 2023, seguindo assim calendário das festividades.

f) A data poderá ser posterior a data estabelecida mediante solicitação ou autorização da
contratante, devidamente justificada.

g) Anotação de Responsabilidade técnica devidamente quitada conforme atribuição na
instalação Elétrica, montagem e Instalação de Estruturas metálicas.

h)Locais de instalação da iluminação: Parque Lagoa Dourada na Avenida Gregório
Baliski; Av. Munhoz da Rocha - centro, Avenida Centenário na Vila Guadiana e Avenida Brasil
no Dist. De Pulinópolis.

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16:00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3245-8400

b) Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
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c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

a) Certidão de Registro da empresa e de seu responsável técnico (engenheiro elétrico e en
genheiro mecânico), na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Enge
nharia). Os Certificados de Registro de Regularidade da proponente junto ao CREA deverá estar
dentro de seu prazo de validade. No registro da empresa devera constas os profissionais indica
dos.

b)Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s), em
nome da empresa licitante, fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e
quantidades conforme objeto ou lote.

c) Atestado de Visita Técnica- Os licitantes, a fim de que tenhampleno conhecimento das
condições locais em que serão realizados os serviços, bem como suas peculiaridades, poderão
realizar visita técnica, que deverá ser previamente agendada com Engenheiro Civil Mauricio
Roberto Ceolim, pelo telefone: (44) 3245-8400, até o último dia útil anterior ao da data limite
da visita.

d) Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão
de Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será
realizada o serviço, bem como todas as particularidades, e que assumem a responsabilidade por
eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local.

e) Registro da Empresajunto ao CREA com data vigente;

f)Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado para as
atribuições na Modalidade Elétrica, capacitado, assim como registro em CREA ou órgão
competente para a realização da montagem e instalação dos objetos referente a Elétrica.

g) Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado com atribuições
em Montagem e Instalação de Estruturas Metálicas, capacitado, assim como registro no CREA
ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

h)Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela
eventual execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante com a
anuência formal do profissional. O(s) mesmo(s) não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e
expressa autorização da contratante.

i) Registro vigente do profissional responsável técnico indicado na modalidade Elétrica
junto ao CREA.

j)Comprovação de que o(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pelo licitante
pertence(m) ao seu quadro permanente.
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k) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social
- CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante ou apresentação
de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante ou
apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o
profissional e o licitante ou; Apresentação de declaração de disponibilidade (Art. 30, § 60 da Lei
Federal no 8.666/93) pelo licitante;

1) Apresentar no mínimo um profissional, na modalidade elétrica, capacitado, assim como
registro em CREA ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

m)Apresentar cópias autenticadas do certificado do curso NRlO e NR35 da equipe
montagem mínima de 2(duas) pessoas.

Não será admitida a subcontratação da presente licitação.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 11º 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto 11º 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Tem10 de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Teimo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8:666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado (a) o(a) servidor(a) Adalberto Wilian Ferracin da Silva, matrícula
nº.500270, portador (a) da CI/RG nº.8.521.671-6 e inscrito(a) no CPF/MF nº. 041.965.089-01
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para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h)Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-5
e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a função de fiscal substituto e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58,
III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que o servidor responsável foi a Sra. Vanessa Carrara.

O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias. contados do recebimento
dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art, 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160- Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08 - www.mandaguacu.pr.gov.br

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em__/__/2023.

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Aprovo, em__/__/2023.

Amarildo da Silva dos Santos

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária
e Serviços Públicos.
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Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93
AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as formalidades legais de
instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos
para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações
vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em__/__/2023

MAURICIO APARECIDO DA SILVA

Prefeito Municipal
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' ,90:240V (hl- volt). Fluxo Luminoso: 4 700 Lúmens;« Angulo do feixe de luz:
120º • Proteção: IP66 (resistente a água) Certi [icação; CE,Material: Liga de
alumlnio tratado preto e Vidro Vida útil até 50 vezes maior comparado a outras
tcpnologías, - Vida Útil:.JQ.000 horas. Será utilizado 30 unidades sendo: 20 .
Laaoa Dourada. 5 VI. Guadiana e 5 Pulinó iolis, ·· ·
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,_yérdê,A·•'fios.dê 2ô1m,. iomà~a .·111n.clfol@lifc'ai;:•• .,._,-"'':8tmlh<Wdb/t9.v'd6J~ôú-~-.
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. Parte super]or d!! peçn composta pofcstrüiur11·ml,lálipá;éh\:íbriiiato:de laço, : .
· prócluz1dq em ferro 6.3/16. Apl icàção de tçl!l atlf\íi~~!l crii:toiJa.a:füt;ê c.xten.ià d.as
peça; Pâra. iluinínação cori1ple1u <ln pcça-<1c~eriío·scr)nsta(ndos c6rdilo de LED; .

7
1 ºº himpaclas fixo, cor brànco' lrio tcmpcràiárp ~é ~or:cnfré:6000k e 6500k, no .
.verde, 4 !10s de 2mm; tomud,a inacho/fi:1neu'..r.ct\~pjfdg(blirídad,ol21' de 7.00 x
25cm. co~dílo medindo IOm de comprimento;vôliagem220V; cordílo élc: LED,
100 lâinpadns lixa, cor vcrmclÍ,o, tio vci-dci 4 :f1oi; de 2111m; tomndn · ·
m;tcho/fêmcu, retilicador blindado ·12v de7.oô x .2;5cni. côr<liio medindo I Om de

. '. coníprimento, voltagcni 220V. Estrutura c·<imp_illl\t~_:i sémi-industrÍnl cor pr3tu.
ScráutíJizaclo ~- unidades sendo: 1 no Trevo il~J;riltmla~ 2 LagouDourada, 2 Vil à
-Gliàcliiími.ê lcm Pulinô olis. · · ·· · · ·

Lqcµçãô de ligurà luminosa él)l fommlo de trio gc·cstrclas tor.tus com 2,00 mts
. de dii)mctrô, conjün\o cm11 3 peças. Cólllómos.cmhiangucira luni,inoso de LED
. llJI.cor:~rtúíca de (iÔ,00!- n 65O0k, lc~ ~cJ!,ados; cspc~íira: ;de) 3mm. 2 fios, ..
volt~gcm '.220V. O~écntrQ dap~ç_:i FJ!:ViSrâ, ~éfrcvés_(iµó co,iJJ.Jórdãtidq LED

10 bli1,idndo120.V, 100 \âinpúda,s.bra,m.:a~,.!)bedccehdçia ten1p~ralurirde cqr entre'•
.6QOOkc'650Ôk, fi_o·~cr!lc,j:~n'i)@osd.g•7 .n}n){_IMiR~~á~:d'r:i ii1m, ·IÍli,1~,adas

. ' f~;l;;ti.~-~!fli4tt:ir~~fê~t;;t~r[l}~~tifJ;?;~$,~;:l;~1;{~~~;;:fcn1~y,·:·•. ;·
-ret1ficatlor blmtlnclo l2v <le,,7.0Q,x2:.:, cm;-Cordão!nieilmdo,no· mnumolO nr'de ::

Locação Relletor branco cm lcd, Potencia: 50w, Témperaturn de cor: Branco frio
(6500k)Modelo: Slim, Material: Alumínio e vldro Carcaça: Alumínio cor preta,

5
Vida útil estimada de até 50.000 horas, Luminosldade: 5000 lúmens, Voltagem:
ACI00~240\' (Bivolt), Ângulo abertura: 120º - Ccrtificaçilo: CE. - Proteção:
IP66. Será. utilizado 4 unidades sendo: 2 na Abelha próximo aoTrevo e 2 no

. • Pinheiro-na Lagoa· Dourada.

:=.ta110001~sa · '_ .. ,·: · · · i~~s,eo~·:;¼~~~f~l:;~~::.''~~~~-\~:r=
erv1i9s•s~'1itÜí,o ~ :ÊhgenhariaE.t~tr.lç,~(!':9l~tr!fip<1çã,o f:lu ral. e Urb~na,,IViat~ri.als ,E;(ffetríço:~, El!')t~êi~icos 7,l~~qs.Jr!~r~gii.ilfün~... _ _,,_.:_·_· --- ~.:.:.-::~~ _._ :..:.:.::~.--·~ .... ..:.-~... ,..:,,;,,;,; ;....... º::...~~-..,. ... ..:;~ ;AJIA.;..i~;,.,,;,":R·'J.'h~':,...:..i

c~ :;Qiw,t~ ;p:::::s::::::m ern:eri 111,. 1 i'' s ,w
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ELETRÔMARINGÁ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.EIREq
RUAJOSÉ DE ALENCAR NQ 366 ZONA-04
CEP: 87014-050 MARINGÁ-PR
FONE/FAX:(44)3220-6700
CNPJ:03.851.18'.L/0001-58 IE: 90211646~04 .
E-mail;ronaldóbi.s1108@gmail.com ·



EJ...ET .
INSTA · A~JNG,Á
CNPJ: O · IÇAS·LTOJ,\.
RUAJ MS;~Q2il:l646•04

3.6,6 r~O.Nk04
CEP 8 .. f21_27· . .

· · MARIN~A- PR

~"-'· 51 i -~• '- 'iµ;:z:.i... , .~T:':9'?:;'rn&t"'":'."tW:m~=•::""';,ez::.=...,,i.·-..,o,w::,21::;i::=!n~""-ª' s=CSl:==G~::c::i<ll=:,:aa=.::.· m==~~~tttt,t,tG,.AA)Ql=-szt.ms;a..~,,;;,=•=""m"''""-'=='""'™'""

PROPONENTE:
ELETRO MARINGÁ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI
RUA JOSÉ DE ALENCAR NQ 366 ZONA-04
CEP: 87014-050 MARINGÁ-PR
FON E/FAX:(44)3220-6700
CNPJ:03.851.181/0001-58 IE: 90211646-04
E-máil:ronaldobis1108@gmail.com

coinpf(mcnto êomcspaçamento mínimo de O, 1 om·entre as lâmpadas. Sc_t'á
ntiÍizado 2 na Vila Guadiana. · · · · · ·

R$
1.985,63·

R$
12.543,86

R$
79,43

R$
6.271,932

25uni·

uni

L~baçâo de tubos dcsnow fall de 8 tubos de 36l~ds facc,dupla,na cor 11rUllcll,
lZ: · 220V tubo de 50cm x 3.00 mts de fio. Será utllízudo 25 unidades iota! sendó nos

sêhuintes tocais: Par ue Laaoa Dourndu. . ' , , . . .

Locação estruíura metálica bidimensional com figura luminosa forma de
sagrada família com manjedoura e comem, contcn_do os seguinte personagens:
.maría josé, menino jesus, três reis magos, pastor ~·omov.elhac'manjedm1rácom
uma· estrela cadente no topo. O coniunto de peças iristalaifos ·com . . . . . . .

11
aproximadamente com 5,55 mts de comprlmento p·ór2;45111ts de altura,
produzida \!111 estrutura de barra chuta de 1/8 x 3/fd~ pole_gadn, zincada, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição â inteníl)é_rjc. Cori.tonío das peças
com mangueira luminosa de LGD na cor warm, pvc "flexível, no mínimo 13 111111
. de espessura, 2 fios. volmgem 220V. Será util izndo·2' u_pidades total sendo nos
sciÚ1i111es locais: La on Dourada. . , : . .

R$
7.409,40

R$
22.505,87

R$
7:409,40

R$
22.505,871'

1uni

. uni

Loêµçãô de csirutura füetálica c1rifonnato de bal'.êo êiir-,rvela 3d com · -· ,>
m>rÔ~i11mdmÍ1c11tc_S,00 il}ctros de éo111pri111c·11tO:póf'.'6)Jf(n1çiro!(dé-à1turn ~ 1:,20{
m:ac l*glira. ll~minação .d? comómo çrnmá~g~çi~ft~mf!íp~~}e 1:,§,P .nâ Ejff\'
~v:m11;. pvc,Hc:-:,vel, no 111m1111Q 13 mm de cspessurn;;.2:fips; vo!tngcm 220V; ·. · ..· ·,
lh11~1in~çilg d~s velas revestida com cordfic, d~:ÇE,p:~Íijlai1dq. vóttágéri:i nQy,.. ·· ·. ·
WO Jã111Jiadas brancas obedecendo a teinpdrat11rii:dé c-0réntre 6'000ke 6500kifio'.

i4 :v~f~~; 4 .fio~ de 2 mm. lâmpadas de 7 111111 biíriéládrifa cqri{cota dé silicone.na·.._
b~é;.r~~•es1iri1c1110 cmphístico d~ro· transpnr~ni~·eieccibprta por capa plásticami

· cor verde; tomada macho/fêmea, retilicador:bl\nd;ido .J2v d_c 7.00 x 2.5 cm,
cordão 1ilcdindo no mínimo t O m de comprimcn.t<i 'cê,ni espaçamento mínimo de
O,I.0111 c11trc as himpndns. A peça dcvcrii lCr plritu(ormá tiuiunnté pani instulµçµO
dé1itro '.de lngos. Scrã utilizado t unidndc sendo mfseguintc tocai: J na LagQa
.Doúmdn. · · · · ,.· · · · ·

• Li)C-i\ç~ô <$truturn i11etãlic:i bidinw11sioi111I cí1r fl:)qnufo de Ilor vitória régincom
16,QQ, mts.A(i!ndmd_os. Humímiçãq . d.ú peça çqm: 8_8_ metros de mangueira
IU!llino~n .de LED redonda luz branca com cspcssurn 11ri1i11, _24 lcd por mctro,'2
tios; .,•oltagcm 2~0V: 150 metros de cordãó de LED, t QO tàmpúdus fixá; fio
verde, luz branca, 3 fios de 2mm. cordão mcdít1do: JOmts de cci111prim.e111ci com

13 emnçm11c1110 aprox. de 10cm entro as himpadas:· tomada 1µncho/fcm.en.
rc\i!]cador .blíndado 12v de com aprox. 7x3cni; ,,0Jtilge111 22QV. E,<jlrutúm
cónfecclonada com 19 barras de ferro redondo 5/16 com 3 OOmts. de
C(?IÍlprh11e1110· e 3,00mts de largura, pintura $én\i:'!11du:~1da1. na cor pr;ita::olls;
có1ii bálsa, ílutuuntc pnra usar dentro de, lago.,~_crá:utitiz11d9_ Lt1nidad(:.,scncto·110
scguinic local: lna Lagoa Dourada. · ·· "' · · · · · · · -· · · · · ·

R$
9.024,27

R$
2.221,3~

R$
18.097,25

CMC,SG.181

R$
9.02.4,27

R$
2.221,36

. R$
9,04_8,63

l.

2

tini

uni

ICMS 902.1i64f5..Q4
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'..f;rii:ài;M.êstrutiir:1 oíetãliéáéi:!jJómi*lq,detrcnó.1,fü.u\dé C!)lll renas: trenó com
(20,Qrilts: ~e céí1/1P!i~CJ1l0 ;:-:' j ,9Ó_1nis i)e afrurne j'.20111,ts ~(! largura, C_SlfÚ[llr_l) . . -
'f.-iljríc~da c.01\112 bairas.Qc canó '/4 de t ,20 , 1 Omts: deferro 3/8 .•s-ban:as de ferro
.//.c-/.éoÍ1têih10s..ccymÍlilmiJ1nção:·~m ·,iumgucira.lumÍ.Íosó dê lED-1ia côr veni1cfüa;··, 'vc tlcXÍvcl. no míiiimo I 3 111111 de. cs ·cssura. :t lias: volÍai?cm 220V. lncÍuso · .

t~ca~~<L,<l~- ~SJMUra meti\lica c111 .. fopfü1toje.'füfi1:Jr!:r~m1~~~'~()n1pósio pç_t
,dpas ·l~~as.~~m 'ªJl~Xj111ndamcrite,,2;f5_. mc(ros/~c:.::,ilt11!]1_·1lCÍ{"l,90 ni~ifo, d~.·

.
16

. tn,rg~i:ii, C<n1tor110 cm mangúcirâ l11.1nii~o.s_ád(L.Jâl?i :na·c9r-,\'{aríii, p•iofü:x,i\•e!, n.õ
· .... Minjnip:J:'.,3 ll)ni2<Jc, CSJ).CSSÍ1r,i;2_ fjp_s; \'b!J!l&C/li 22f·.ê.§_lrüt~r;~- ccim~pi~_tp_tj!§crnJ-.
irld\1s1dat< IJU. ·cor pri11a.. i?çrà. U!ilizado). CQl}.ÍµJ)tó ::i:óni 2 111:,id!l~t:S St;ildo 11()
sêfüiiífotáêal: Lngoà DoÍ1rucia" .· róximo a . assàrctri).'. . .. . . . . . · . .

Loc11ç.ilo de cstruturameuitica cm formulo dcm:s~:flllJnr Sl!ntndo com
:apro~itna,damcntc 3,20 mts de altura por 1,30 mt~ de.P.rofündid;ul~ e l..SOmls de
Jutgurn; Rcws\ido conl'ituminuçilo cni cord;Jo·ch~.LED blinda<lQ,JOO ldmpndasi:
luz: 0:-:íina cor brancof'rio, lio trnnspnrcntc, 3)1ôs!dc 2mm, tommta _ . .
n1asl10/fcmca. retificador blindudo. trnnsparcnté :12v;de--7,00\'{ -2;scm, cordãll ...

.1,5 · 111êdi11do I Om de comprimento, volt:igcm .220V;E'.co'rdilo de LED bli11dado, t 00
. fai11'pádqs~ ;lúz .fi.:-:ami cor vermelho, fio vên11ellJ'.Prt1J~s'.de_2n)!1Í, ton1iiilii .•. ' • .•....· ..
níáéhó/fcmca, .C(}rduo·medindo rnm• d~_con111.r:1.fi~c}it6/yg!t~~i!tii 22õy.No.olho,
l<Ípin)1li•c J)í!l~s .do urso :dcverilo sçr:f!)',.'CSLJdO çom:'.pc,ritk()•ria;cci(briincõ:Sc~ú/\ :
i.lti!it.lldq.2·0tmidudcs séndo no:i scgriiutc locai: 2:ii~J.#gqt! Çià11rá~µpróií1j1rj a, , >

·ár.icircPinhciró:· . ". . . · ·. . ·.. •·-· .,, .,,.-:,,1:::;: •: ·:·i: '.•>·· .. ,· < ··.:'

NPJ.03;85i.i-81/00ôí-SB
erviço~ Reh3fhÚ,-~ En.g~nhatla Elétrica• Eletrjflc?J.çJíq,Rur~l e Urbana1 Materiais E:lêb'ícos, ÉJetrõnicos - Jnci.U$trlaf1ªC!JuÍjilt'!t..et~

, . . . . . . -•· -,_, . ·.. .· - . .. . . . . ··-' , . _' ·.··.. :
bn.~AP\.'IÁ



R$
28.735,97

. .. R$
844.276,87

R$
19-Q.620,00

R$
151.437,00

R$ .·
· .91,953,00

R$
6,39

R$
68,84

R$
-190.~20,00

R$
. 91.953,00

4500

2200uni

mts

rf,CflÍ)Ç~O éfo serviço .• com.1>\~t,~:. fv1C1i!IP~~m~(sifü1J}[1.1}f~l11ç_~g;; 111.n~l~!l.~Li~-~g ,C · · ·
dcs~1011t;igcfll de todos.os _enfeites• 1~nlJd11ws: lop,;1c)p$ \Hllfü~.. a?'PCÇÍl,SJJ.~rtçVi,QtC?
l,IQ;_,l)IU_!~CÍJ>i,O, ,cm locai_s n pré qcfi.11j~9s:§ füt1,i~!'!~9:~;:?di:yç~dp;ii1i:dijJ'f.qfiiçç~i:
c!çnJllís:. •~í1tcrius para c)(,ecuçilo dos sçii'içCJs:t11W~óri~~~-nt(isolànte}'a~fàçp:~ê•~as,
d,é::n.i•lbri~: <:amính~o. gulncho,: ARJs, ··étjuipi\pl~IJJ&s,_s~·gllrn.úyiÍ;,pâ,r,* âçê~~óiaó_·
Ja'uôocntrcóutrós. . . ,.·., :(:: '· ' •:: . .' ·"

duas renas com uproximadnmentc 2,08 nus d!! comprimento por 2, 1 O mts de·
ai tum, fabrlcadas com 20 barras de ferro ¼ , contornos com ílurnlnação cm
mangucira_luminosa de LED na cor warm, pvc·J_füxivel, no mínimo 13 mm de
CSíl~~sum; 2 fios. voltagem 220V. No trenó dc_vcni conter banco na cor vermelha
que áccmode até três pessoas paru fotografias. Scráutilizado I unidade sendo no
se uinte local: na Lagoa Dourada ( róximo a entrada).

19
Cubó.piimlclo 2.00 x4,(}01:mn.• cord~o torcido)Sô\(c.ór do fio pr~füt\:ncin
mnrrom, para l.igaçoes dos enfeites em todas ~focQri1çties -

r.:.iíciiçl!i{Oc.TrenzínhoElétrico, _co111 vàgl'.ics p'íltá}raÍlsP,PrtC tlc.24,Yisifnntes>-·• ·.,·_
21' -~qn1pÕ$ÍÕ pó~ és1ruturàcni.fibra dc:,,ldro: çp1ii:b~(ê~ià~)êtríca(diipo[ifoc1:çom ; ·

inú uinista e commedlda de 8.001il. -.:: ·. . -. · - .

Loéuç~o Micro lumpadn em led branco wmning, contendo 100 led, 3 fios,
18 220V,cadà_cordão contém 10 metros, plugM/l\sé11do 2200 cordões pamscrcm

instaludns 85 na Lasca Dourada. 16 Vila Guadiunâ.'.ê:8 Pulinõ olis.·

Total Geral

:%~~!1, f!r~litE~rY - 8 lNl$~~~AÇ1~,!;5$,\~;~~~,ª'g'~-~.$,;.l.ir~:A O
_. ;~t~~~

Ai1éff1Nrs.A . _ . . . . . _._=~=-~--
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PR0PON:ENTE: , _ _ ,
ELETRO MARINGA INSTALAÇOES ELETRICAS.EJ.REU.
RUAJOSÉ DE. ALENCAR Nº 366 ZONA -04
CEP: 87014~050 MARINGÁ-PR
FONE/FAX:(44)3220-6700
CNPJ:03:851_.181/0001-58 IE: 90211646-04
E-mail:rorialdobis1108@gmail.com , .

VaUd~d.e do orçamento: 60 (sessenta) dias •. .. -.- ' . ., .

CMC086;18'1

SefylçQ'sRé.lati,,ô a Engenh~rlà Eletti.c.ª ~:·Ele:!Y.íftçaç~e> 8.üral e :Uf?.ªºª• Mai9r:lals: Élêtríco.~-" i;_l~trçnipos - lndustriâ{>~Hu~i~o
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CNN-03.851 .i8-1/Ó001_-,,58 · _ ICMS 902;11646~04-



Eletrofio Materiais Elétricos Eireli - EPP
EJ\TD: RODOVIAPR-317, Nº 8521, FUNDOS, SALA 01, PQ. IND SUL l 87065-005, r-.1ARINGÁIPR
FONE: (44) 4009-3600 - FAX: (44) 4009-3601 - E-:N1AIL: licitacão@eletrófio.com.br'
CNPJ Nº 05.609.481/0001-50 - LE Nº90646392-07-ALVARÁ Nº 86.442

COTAÇÃO DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná.

Descrição
Valor Unitário Valor Total

Item Qtd Und (R$) (R$)

Locação de túnel iluminado. estrutura composta por arcos travados por barras metálicas envoltos por tela
aramada e revestido com cordão de LED blindado. O túnel deverá possuir 3,70 metros de altura e 30,00 , ..

metros de comprimento. Estrutura com arcos de barra tubular metálica de 1 polegada de diâmetro formando
perímetro de 6,00 metros respeitando as medidas pré-estabelecidas para a altura e largura do túnel. Esses
arcos de barra tubular deverão ser instalados com espaçamento de 6,00 metros de distância entre eles e
deverão ser fixados no chão por meio de parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá arcos com
mesmo perímetro em barra chata 3/8 x 1/8 com espaçamento de 1,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8 fixadas na parte externa dos arcos de maneira a

1 30 Mts
completar todo o perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a barra metálica de travamento deve- se R$ 1.812,98 R$ 54.389,40
colocar a tela aramada fixada com abraçadeiras de nylon na estrutura metálica, cobrindo toda a extensão do
túnel sem permitir que a mesma fique abaulada. Estrutura metálica com pintura industrial na cor preta em
toda a extensão. Descrição dos cordões: cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho,
3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x 2.50 cm,
medindo 1 O m de comprimento com espaçamento de 0.1 0m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED
blindado, 100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea,
retificador blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.l0mentre as
lâmpadas, potência 12w; cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3 fio,s dfvfüi'c us~s A ·os da Silva••m,1e,

05, . 19-54mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x cPF 1

1Doc: 21/53

·•·~



.... Locação de estrutura metálica com formato de. arco de estrela cometa br~n~o (altura 6,Mm X 5,00lll
largura) luminoso em forma de cometa com.estrela de cinco pontas duplà,'J?~,ç_a:4iyidid.a. em duasJ:>~tes com·
base de2,00m altura e a parte superiotcom4,ÓOmde altura, produzido enfâç<5'.gal-vãri~ado com'pii~ti.rra .

semi-industrial na cor prata. Estrutura coberta por tela .metálica pratéada-e' r6ye~ticto· com Íluminação em
cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, obedeceria.o a t~mperàtura de cor entre

·'

6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm blindada com cola de silicone na base,

2 50 Und revestimento em plástico duro transparente e recoberta por capa plástica na cor verde, tomada macho/fêmea, R$ 2.477,42 R$ 123.871,00

retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 1 O m de comprimento com
espaçamento mínimo de O, 1 Om entre as lâmpadas. Estrela do cometa com contorno duplo medindo 0,80m a
estrela externa e 0,55111 a estrela interna. Toda a peça deverá ser contornada com mangueira luminosa de
LED na cor branca, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Será utilizado 50
unidades para as localidades sendo: 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa Domada, 2 Vl. Guadiana 2
Pulinópolis e 14 na Av.; B. Munhoz.
Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral tripla contendo estrela na ponta com
aproximadamente 3,00 metros de altura, fabricado com ferro redondo de¼, pintura semi-industrial na cor
prata. Iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de

":···.·,

" 5 Und
R$ 1.257,00 R$ 6.285,00

_, espessura, 2 fios, voltagem 220V. Com poste metálico incluso / para suporte fixação. Será utilizado 5
unidades locadas e mais 5 unidades pertecentes ao município para as localidades sendo: Lagoa Dourada, VI.
Guadiana e Pulinópolis.
Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w, - Voltagem: AC 90-240V (bi- volt). Fluxo
Luminoso: 4700 Lúmens, - Ângulo do feixe de luz: 120° - Proteção: IP66 (resistente a água) Certificação:

4 30 Und CE, Material: Liga de alumínio tratado preto e Vidro Vida útil até 50 vezes maior comparado a outras R$ 273,26 R$ 8.197,80

tecnologias, - Vida Útil: 30.000 horas. Será utilizado 30 unidades sendo: 20 Lagoa Dourada, 5 Vl. Guadiana

e 5 Pulinópolis.
Locação Refletor branco em led, Potência: 50w, Temperatura de cor: Branco frio (6500k) Modelo: Slim,
Material: Alumínio e vidro Carcaça: Alumínio cor preta, Vida útil estimada de até 50.000 horas,

5 4 Und Luminosidade: 5000 lúmens, Voltagem: AC100-240v (Bivolt), Ângulo abertura: 120° - Certificação: CE, - R$ 273~26 R$ 1.093,04

Proteção: IP66. Será utilizado 4 unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao Trevo e 2 no Pinheiro na Lagoa
Dourada.

:,-únielVinici~Anjos dn Silo.a
CPf 105.010.719-54
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Locação de árvore de natal super poste com aproximadamente 10,00 mts de altura. Estrutura composta por

•,••
arco metálico na base fixada no chão e estrela dupla no topo com aplicação na vertical de mangueira

6
,., Und.

luminosa de LED cor wann, espessura 12mm, 24Jed pôr metro, ligação com 2 fios, voltagem220Ve strobos .R$ 1_3.633,57 R$ 40.900,71
.) para decoração. Para manter as mangueiras. luminosas esticadas será utílízado cabosde aço com· fechoJ>~a i

travamento. Seráutilizadoé unidades total 3 locados e 1 do município sendo: 3 Lagoa Dourada e lVila.
Guadiana. . ·.•

Locação estrutura metálica tridimensional com formato quadrado de caixa de presente natalina iluminada
pequena medindo 1,50 mts de altura por 1,50 mts de largura, produzida em estrutura metálica com 5 partes
em tubo de 25x25. Parte superior da peça composta por estrutura metálica em formato de laço, produzido em
ferro 6.3/16. Aplicação de tela aramada em toda a face externa das peça. Para iluminação completa da peça

7 6 Und
deverão ser instalados cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, cor branco frio temperatura de cor entre 6000k e R$ 2.211,83 R$ 13.270,98
6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea.retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão
medindo 10m de comprimento, voltagem 220V; cordão de LED, lOOlâmpadas fixa, cor vermelho, fio verde,
4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10111 de
comprimento, voltagem 220V. Estrutura com pintura semi-industrial cor prata. Será utilizado 8 unidades
sendo: 1 no Trevo de Entrada, 2 Lagoa Dourada, 2 Vila Guadiana e 1 em Pulinópolis.

'
Locação estrutura metálica tridimensional com formato quadrado de caixa de presente natalina iluminada
medindo 2,50 mts de altura por 2,50 mts de largura confeccionada em 5 partes de estrutura metálica com
tubo de 25x25. Parte superior da peça composta por estrutura metálica em formato de laço, produzido em
ferro 6.3/16. Aplicação de tela aramada em toda a face externa das peça. Para iluminação completa da peça

8 1 Und
deverão ser instalados cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, cor branco frio temperatura de cor entre 6000k e R$ 10.152,66 R$ 10.152,66
6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão
medindo 10m de comprimento, voltagem 220V; cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, cor vermelho, fio verde,
4 fios de 2mm, tomada macho/:fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de
comprimento, voltagem 220V. Estrutura com pintura eletrostática poliéster a pó na cor preta. Será utilizado 1
unidade sendo: 1 Lagoa Dourada.
Locação estrutura metálica tridimensional em formato de bolas de natal tipo espanholas, com
aproximadamente 1,70mts de altura e 1,70mts de circunferência cada peça. Revestida com mangueira

9 16 Und luminosa de LED em diversas cores com espessura de 13mm, 2 fios, voltagem 220V. Estrutura fabricada em R$ 2.598,60 R$ 41.577 ,60

feno 3/8 e pintura em tinta semi-industrial na cor cinza. Será utilizado 16 unidades seguintes locais: 3 Trevo
de Entrada, 7 Lagoa Dourada, 3 na Vila Guadiana e 3 Pulinópolis. -

l .....,
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Locação de figura luminosa em formato de trio de estrelas tortas com 2,00 mts de diâmetro, conjunto com
3 peças. Contornos em mangueira luminosa de LED na cor branca de 6000k a 6500k; led deitados, espessura
de 13mm, 2 fios, voltagem 220V. O centro da peça deverá ser revestido com cordão de LED blindado 220V,

10 2 Und
100 lâmpadas brancas, obedecendo a temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde com 4 fios de 2 mm, R$ 2.840,33 R$ 5.680,66
lâmpadas de 7 mm, blindadas com cola de silicone na sua base, com revestimento em plástico duro
transparente e recoberta por capa plástica na cor verde, tomada macho e fêmea, retificador blindado 12v de
7.00 x 2.5 cm. Cordão medindo no mínimo 10 m de comprimento com espaçamento mínimo de 0,10111 entre
as lâmpadas. Será utilizado 2 na Vila Guadiana.

Locação estrutura metálica bidimensional com figura luminosa forma de sagrada família com manjedoura e
cometa, contendo os seguinte personagens: maria, josé, menino jesus, três reis magos, pastor com ovelha e
manjedoura com uma estrela cadente no topo. O conjunto de peças instalados com aproximadamente com

11 2 Und 5,55 mts de comprimento por 2,45 mts de altura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 x 3/8 de R$ 6.224,55 R$ 12.449,10

polegada, zincada, com proteção anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. Contemo das peças com
mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem

·'

220V. Será utilizado 2 unidades total sendo nos seguintes locais: Lagoa Dourada.

12 25 Und
Locação de tubos de snow fall de 8 tubos de 36 leds face dupla, na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 R$ 78,83 R$ l.970,75
mts de fio. Será utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais: Parque Lagoa Dourada.
Locação estrutura metálica bidimensional em formato de flor vitória régia com 16,00 mts quadrados.
Iluminação da peça com: 88 metros de mangueira luminosa de LED redonda luz branca com espessura
12mm, 24 led por metro, 2 fios, voltagem 220V; 150 metros de cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, fio

13 1 Und
verde, luz branca, 3 fios de 2mm, cordão medindo 1 Omts de comprimento com espaçamento aprox. de 10cm R$ 7.353,43 R$7.353,43
entre as lâmpadas, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de com aprox. 7x3cm, voltagem 220V.
Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro redondo 5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de
largura, pintura semi-industrial na cor prata. Obs: com balsa flutuante para usar dentro de lago. Será utilizado
1 unidade sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Daniel Viniciu-~njos da Sllua
CPF 10~719-54
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Locação de estrutura metálica em formato de barco caravela 3d com aproximadamente 5,00 metros de
comprimento por 6,00 metros de altura. e 1,20 m de largura. Iluminação do contorno em mangueiraluminosa
de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V; Iluminação das
velas revestida comcordão de LED blindado, voltagem220V, 100 lâmpadas brancas obedecendo a

14 1 Und temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm blindadas com cola de . R$22.335,85 R$ 22.335,85

silicone na base, revestimento em plástico duro transparente e recoberta por capa plástica na cor verde,
tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 1 O m de
comprimento com espaçamento mínimo de O, 1 Orn entre as lâmpadas. A peça deverá ter plataforma flutuante
para instalação dentro de lagos. Será utilizado 1 unidade sendo no seguinte local: l na Lagoa Dourada.

Locação de estrutura metálica em formato de urso polar sentado com aproximadamente 3,20 mts de altura
por 1,30 mts de profundidade e 1,50 mts de largura. Revestido com iluminação em cordão de LED blindado,
100 lâmpadas, luz fixa na cor branco frio, fio transparente, 3 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador

15 2 Und
blindado transparente 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, voltagem 220V. E cordão R$ 8.980,27 R$ 17.960,54
de LED blindado, 100 lâmpadas, luz fixa na cor vermelho, fio vermelho, 3 fios de 2mm, tomada
macho/fêmea, cordão medindo 1 Om de comprimento, voltagem 220V. No olho, focinho e patas do urso
deverão ser revestido com acrílico na cor branco. Será utilizado 2 unidades sendo no seguinte local: 2 na
Lagoa Dourada próximo a árvore Pinheiro.
Locação de estrutura metálica em formato de taça brindando composto por duas taças com
aproximadamente 2,15 metros de altura por 1,00 metro de largura. Contomo em mangueira luminosa de LED

16 1 Und na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220. Estrutura com pintura semi- R$2.204,58 R$2.204,58

industrial na cor prata. Será utilizado 1 conjunto com 2 unidades sendo no seguinte local: Lagoa Dourada
(próximo a passarela).

Locação estrutura metálica em formato de trenó grande com renas: trenó com 2,40mts de comprimento x
l ,90mts de altura e 1,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras de cano ¾ de 1,20 , l Omts de ferro
3/8 ,5 barras de ferro ¼ , contemos com iluminação em mangueira luminosa de LED na cor vermelha, pvc

17 l Und
flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Incluso duas renas com aproximadamente R$ 8.956,10 R$ 8.956,10
2,08 mts de comprimento por 2, 1 O mts de altura, fabricadas com 20 barras de ferro ¼ , contornos com
iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. No trenó deverá conter banco ua cor vermelha que acomode até três pessoas para
fotografias. Será utilizado 1 unidade sendo no seguinte local: na Lagoa Dourada (próximo a entrada). r,.,.

ílnniel Vini~s à\)sAnjos da Silva
e
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Locação Micro lampada em led branco warning, contendo 100 Ied, 3 fios, 220V, cada cordão contém.IO

i8 2200 Und metros, plug M/F, sendo 2.200 cordões para: serem instaladas 85 na Lagoa Dourada, 16Vili:i Guadiana, e 8 R$ 68,32 R$ 150.304~00 ·

Pulinópolis.

19 4500 Mts
Cabo paralelo 2,00 x 4,001ru11, cordão torcido 750V cor do fio preferência marrom, para ligações dos enfeites R$ 6,34 R$ 28.530,00
em todas decorações

Prestação de serviço completa: Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de todos os

20 1 Und
enfeites natalinos locados e mais as peças pertecentes ao município, em locais a pré definidos e indicados; R$ 93.000,00 R$ 93.000,00
devendo ainda, fornecer demais materias para execução dos serviços.tais como: fita isolante, abraçadeiras de
nylon, caminhão guincho, ARTs, equipamentos segurança para acesso ao lago, entre outros.

21 1 Und
Locação de Trenzinho Elétrico, com vagões para transporte de 24 visitantes. Composto por estrutura em R$ 189.180,00 R$ 189.180,00
fibra de vidro, com bateria elétrica, disponível commaquinista e com medida de 8,00m.

Valor Global (R$) R$ 839.663,20

Cotação de preços com validade de 60 (sessenta) dias.

Maringá+Estado do Paraná, 25 de julho de 2023.

/ .D,,~/4~}JJ- .·
LETRICOS- EIRELI - EPP
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À Prefeitura Mandaguaçu

ORÇAMENTO

Locação de túnel iluminado, estrutura composta por arcos travados por barras metálicas envoltos por tela
aramada e revestido com cordão de LED blindado. O túnel deverá possuir 3,70 metros de altura e 30,00
metros de comprimento. Estrutura com arcos de barra tubular metálica de 1 polegada de diâmetro formando
perímetro de 6,00 metros respeitando as medidas pré-estabelecidas para a altura e largura do túnel. Esses
arcos de barra tubular deverão ser instalados com espaçamento de 6,00 metros de distância entre eles e
deverão ser fixados no chão por meio de parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá arcos com
mesmo perímetro cm barra chata 3/8 x 1/8 com espaçamento de 1,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8 fixadas na parte externa dos arcos de maneira
a completar todo o perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a barra metálica de travamento deve- se
colocar a tela aramada fixada com abraçadeiras de nylon na estrutura metálica, cobrindo toda a extensão do

1 I túnel sem permitir que a mesma fique abaulada. Estrutura metálica com pintura industrial na cor preta em .
toda a extensão. Descrição dos cordões: cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho, 1 guimaraes
3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x 2.50 cm,
medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de
LED blindado, 100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea,
retificador blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as
lâmpadas, potência 12w; cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3 fios de
2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x
2.5 cm, medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w. Tela
metálica: fio 22, rolo com 50,00mt x l,80mt altura, malha2" (5 centímetros), diâmetro do arame 22 bwg,
zincagem galvanização de camada. Será utilizado 10 metros de túnel para cada localidade sendo: Trevo de
Entrada da Cidade e Lagoa Dourada.

Item Descrição Marca Unid

mts

Qtd.

301 R$

Vir Unit.

1.725,00

Vir Total

R$ 51.750,00

R$ 117.860,002.357,20R$50uniguimaraes

Locação de estrutura metálica com formato de arco de estrela cometa branco (altura 6,00m x 5,00m
largura) luminoso em forma de cometa com estrela de cinco pontas dupla, peça dividida em duas partes
com base de 2,00m altura e a parte superior com 4,00m de altura, produzido em aço galvanizado com

2 1 pintura semi-industrial na cor prata. Estrutura coberta por tela metálica prateada e revestido com
iluminação em cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, obedecendo a
temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm blindada com cola
de silicone na base, revelltírrrenti:rerrrplástíccniumtrarrsparerrte-e.e-coberta-pon::apn·p-lástíca·rra-cor-vercte;-·-t·-·-·-·-·-·-·-1-·-·-·-1-·-•-·-1•-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
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tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de .. ..
comprimento com espaçamento mínimo de 0,10m entre as lâmpadas. Estrela do cometa com contorno
duplo medindo 0,80m a estrela externa e 0,55m a estrela interna. Toda a peça deverá ser contornada com
mangueira luminosa de LED na cor branca, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem

. 220V. Será utilizado 50 unidades para as localidades sendo: 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa
Dourada, 2 VI. Guadiana 2 Pulinópolis e 14 na Av.; B. Munhoz.
Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral tripla contendo estrela na ponta com
aproximadamente 3,00 metros de altura, fabricado com ferro redondo de¼, pintura semi-industrial na cor

3 prata. Iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de
guimaraes uni 5 R$ 1.196,00 R$ 5.980,00espessura, 2 fios, voltagem 220V. Com poste metálico incluso / para suporte fixação. Será utilizado 5

unidades locadas e mais 5 unidades pertecentes ao município para as localidades sendo: Lagoa Dourada,
VI. Guadiana e Pulinópolis.
Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w, - Voltagem: AC 90-240V (bi-volt), Fluxo
Luminoso: 4700 Lúmens, - Ângulo do feixe de luz: 120º - Proteção: IP66 (resistente a água) Certificação:

4 CE, Material: Liga de alumínio tratado preto e Vidro Vida útil até 50 vezes maior comparado a outras guimaraes uni 30 R$ 260,00 R$ 7.800,00
tecnologias, - Vida Útil: 30.000 horas. Será utilizado 30 unidades sendo: 20 Lagoa Dourada, 5 VI.
Guadiana e 5 Pulinópolis.
Locação Refletor branco em led, Potência: 50w, Temperatura de cor: Branco frio (6500k) Modelo: Slim,
Material: Alumínio e vidro Carcaça: Alumínio cor preta, Vida útil estimada de até 50.000 horas,

5 Luminosidade: 5000 lúmens, Voltagem: AC100-240v (Bivolt), Ângulo abertura: 120º - Certificação: CE, - guimaraes uni 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00
Proteção: IP66. Será utilizado 4 unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao Trevo e 2 no Pinheiro na Lagoa
Dourada.
Locação de árvore de natal super poste com aproximadamente 10,00 mts de altura. Estrutura composta
por arco metálico na base fixada no chão e estrela dupla no topo com aplicação na vertical de mangueira

6 luminosa de LED cor warm, espessura 12mm, 24 led por metro, ligação com 2 fios, voltagem 220V e
guimaraes uni 3 R$ 12.972,00 R$ 38.916,00strobos para decoração. Para manter as mangueiras luminosas esticadas será utilizado cabos de aço com

fecho para travamento. Será utilizado 4 unidades total 3 locados e 1 do município sendo: 3 Lagoa Dourada
e 1 Vila Guadiana.
Locação estrutura metálica tridimensional com formato quadrado de caixa de presente natalina
iluminada pequena medindo 1,50 mts de altura por 1,50 mts de largura, produzida em estrutura metálica
com 5 partes em tubo de 25x25. Parte superior da peça composta por estrutura metálica em formato de
laço, produzido em ferro 6.3/16. Aplicação de tela aramada em toda a face externa das peça. Para

7 iluminação completa da peça deverão ser instalados cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, cor branco frio guimaraes uni 6 R$ 2.104,50 R$ 12.627,00
temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador
blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, voltagem 220V; cordão de LED,
100 lâmpadas fixa, cor vermelho, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v
de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, voltagem 220V. Estrutura com pintura semi-

·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
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industrial cor prata. Será utilizado 8 unidades sendo: 1 no Trevo de Entrada, 2 Lagoa Dourada, 2 Vila
Guadiana e 1 em Pulinópolis.
Locação estrutura metálica tridimensional com formato quadrado de caixa de presente natalina iluminada
medindo 2,50 mts de altura por 2,50 mts de largura confeccionada em 5 partes de estrutura metálica com
tubo de 25x25. Parte superior da peça composta por estrutura metálica em formato de laço, produzido em
ferro 6.3/16. Aplicação de tela aramada em toda a face externa das peça. Para iluminação completa da ?eça

8 deverão ser instalados cordão de LED, l00 lâmpadas fixa, cor branco frio temperatura de cor entre 6000k e guimaraes uni 1 R$ 9.660,00 R$ 9.660,006500k, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão
medindo 1Om de comprimento, voltagem 220V; cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, cor vermelho, fio verde,
4 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de
comprimento, voltagem 220V. Estrutura com pintura eletrostática poliéster a pó na cor preta. Será utilizado
1 unidade sendo: 1 Lagoa Dourada.
Locação estrutura metálica tridimensional em formato de bolas de natal tipo espanholas, com
aproximadamente l,70mts de altura e l,70mts de circunferência cada peça. Revestida com mangueira

9 luminosa de LED em diversas cores com espessura de 13mm, 2 fios, voltagem 220V. Estrutura fabricada guimaraes uni 16 R$ 2.472,50 R$ 39.560,00
em ferro 3/8 e pintura em tinta semi-industrial na cor cinza. Será utilizado 16 unidades seguintes locais: 3
Trevo de Entrada, 7 Lagoa Dourada, 3 na Vila Guadiana e 3 Pulinópolis.
Locação de figura luminosa em formato de trio de estrelas tortas com 2,00 mts de diâmetro, conjunto
com 3 peças. Contornos em mangueira luminosa de LED na cor branca de 6000k a 6500k, led deitados,
espessura de 13mm, 2 fios, voltagem 220V. O centro da peça deverá ser revestido com cordão de LED

10 blindado 220V, 100 lâmpadas brancas, obedecendo a temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde guimaraes uni 2 R$ 2.702,50 R$ 5.405,00com 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm, blindadas com cola de silicone na sua base, com revestimento em
plástico duro transparente e recoberta por capa plástica na cor verde, tomada macho e fêmea, retificador
blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm. Cordão medindo no mínimo 10 m de comprimento com espaçamento
mínimo de O, 1Om entre as lâmpadas. Será utilizado 2 na Vila Guadiana.
Locação estrutura metálica bidimensional com figura luminosa forma de sagrada fann1ia com manjedoura
e cometa, contendo os seguinte personagens: maria, josé, meninojesus, três reis magos, pastor com ovelha
e manjedoura com uma estrela cadente no topo. O conjunto de peças instalados com aproximadamente

11 com 5,55 mts de comprimento por 2,45 mts de altura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 x 3/8 guimaraes uni 2 R$ 5.922,50 R$ 11.845,00
de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. Contorno das peças
com mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios,
voltagem 220V. Será utilizado 2 unidades total sendo nos seguintes locais: Lagoa Dourada.

12 Locação de tubos de snow fali de 8 tubos de 36 leds face dupla, na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 guimaraes uni 25 R$ 75,00 R$ 1.875,00mts de fio. Será utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais: Parque Lagoa Dourada.
Locação estrutura metálica bidimensional em formato de flor vitória régia com 16,00 mts quadrados.

13 Iluminação da peça com: 88 metros de mangueira luminosa de LED redonda luz branca com espessura guimaraes uni 1 R$ 6.996,60 R$ 6.996,6012mm, 24 led por metro, 2 fios, voltagem 220V; 150metros de cordão deLED, 100 lâmpadas fixa, fio verde,
luz branca, 3 fios de 2mm, cordão medindo lOmts de comprimento com espaçamento aprox. de 10cm entre
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as lâmpadas, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de com aprox. 7x3cm, voltagem 220V.
Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro redondo 5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de
largura, pinturasemi-índustrial na cor prata. Obs: com balsa flutuante para usar dentro de lago. Será utilizado
1 unidade sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.
Locação de estrutura metálica em formato de barco caravela 3d com aproximadamente 5,00 metros de
comprimento por 6,00 metros de altura e 1,20 m de largura. Iluminação do contorno em mangueira
luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V;
Iluminação das velas revestida com cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas

14 obedecendo a temperatura de cor entre 6000ke 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm
guimaraes uni 1 R$ 21.252,00 R$ 21.252,00blindadas com cola de silicone na base, revestimento em plástico duro transparente e recoberta por capa

plástica na cor verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no
núnimo 10 m de comprimento com espaçamento núnimo de 0,10m entre as lâmpadas. A peça deverá ter
plataforma flutuante para instalação dentro de lagos. Será utilizado l unidade sendo no seguinte local: 1 na
Lagoa Dourada.
Locação de estrutura metálica em formato de urso polar sentado com aproximadamente 3,20 mts de
altura por 1,30 mts de profundidade e 1,50 mts de largura. Revestido com iluminação em cordão de LED
blindado, 100 lâmpadas, luz fixa na cor branco frio, fio transparente, 3 fios de 2mm, tomada macho/fêmea,

15 retificador blindado transparente 12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, voltagem
guimaraes uni 2 R$ 8.544,50 R$ 17.089,00220V. E cordão de LED blindado, 100 lâmpadas, luz fixa na cor vermelho, fio vermelho, 3 fios de 2mm,

tomada macho/fêmea, cordão medindo 10m de comprimento, voltagem 220V. No olho, focinho e patas do
urso deverão ser revestido com acrílico na cor branco. Será utilizado 2 unidades sendo no seguinte locai: 2
na Lagoa Dourada próximo a árvore Pinheiro.
Locação de estrutura metálica em formato de taça brindando composto por duas taças com
aproximadamente 2,15 metros de altura por 1,00 metro de largura. Contorno em mangueira luminosa de

16 LED na cor warm, pvc flexível, no núnimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220. Estrutura com pintura guimaraes uni 1 R$ 2.097,60 R$ 2.097,60
semi-industrial na cor prata. Será utilizado 1 conjunto com 2 unidades sendo no seguinte local: Lagoa
Dourada (próximo a passarela).
Locação estrutura metálica em formato de trenó grande com renas: trenó com 2,40mts de comprimento x
l,90mts de altura e l,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras de cano¾ de 1,20, lOmts de
ferro 3/8 ,5 barras de ferro ¼ , contornos com iluminação em mangueira luminosa de LED na cor
vermelha, pvc flexível, no núnimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Incluso duas renas com

17 aproximadamente 2,08 mts de comprimento por 2,10 mts de altura, fabricadas com 20 barras de ferro¼ , guimaraes uni ·. 1 R$ 8.521,50 R$ 8.521,50
contornos com iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no núnimo 13 mm
de espessura, 2 fios, voltagem 220V. No trenó deverá conter banco na cor vermelha que acomode até três
pessoas para fotografias. Será utilizado 1 unidade sendo no seguinte locai: na Lagoa Dourada (próximo a
entrada).
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Locação Micro lampada em led branco warning, contendo 100 led, 3 fios, 220V, cada cordão contém 10
18 metros, plugM/F, sendo 2.200 cordões para serem instaladas 85 na Lagoa Dourada, 16 Vila Guadiana, e 8 guimaraes uni 2200 R$ 65,00 R$ 143.000,00

Pulinópolis.

19 Cabo paralelo 2,00 x 4.00mm, cordão torcido 750V cor do fio preferência marrom, para ligações dos
condusl mts 4500 R$ 6,03 R$ 27.135,00enfeites em todas decorações

Prestação de serviço completa: Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de todos os
20 enfeites natalinos locados e mais as peças pertecentes ao município, em locais a pré definidos e indicados;

guimaraes uni 1 R$ 85.000,00 R$ 85.000,00devendo ainda, fornecer demais materias para execução dos serviços,tais como: fita isolante, abraçadeiras
de nylon, caminhão guincho, ARTs,_é:quipamentos segurança para acesso ao lago, entre outros.

21 Locação de Trenzinho Elétrico, com vagões para transporte de 24 visitantes. Composto por estrutura em
guimaraes uni 1 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00fibra de vidro, com bateria elétrica, disp_onível com maquinista e com medida de 8,00m.

Total Geral R$ 795.409,70

Peças para locação durante o período Natalino (período a combinar}.

Maringá, 18 de julho de 2023.

/0001-351
~ST. 90817318-00
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Bom dia,

Segue para parecer.

Att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

1 Doe: 32/53
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Pará:· CTBC - Contabilidade (Contador)

. "·Qat~: 25/09/2023 às 16:02:38

Setores (CC):

·..... SEF;Cl"BC.

A/C Sr. Cleison.

Segue para análise, pois o prefeito pretende converter uma parte do recurso para outros fins.

Aguardo posicionamento e retorno.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1Doc: 33/õ3



Atenciosamente.

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretário

1Doc: 34/53
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, ,;(Cleison S. >sEF
c~~-_;;,;~{~~t; ,··• - . --
· ~_ifra: CTBC - Contabilidade (Contador)

6Jta: 05/10/2023 às 13:02:21

Boa tarde, acredito que não trata-se de responsabilidade do departamento decidir ou não sobre o prosseguimento do
certame.

Cleison Moreira de Souza

Dír. Departamento de Fazenda

1Doc: 35/53



06/10/2023 às 08:31 :14

§etorês (CC):

''GAs,·cc
, . . . ... -

A/C Sr. Prefeito

Por gentileza, entre em contato comigo para saber se podemos dar andamento no processo com os valores pleiteados originalmente
no Termo de Referência.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1Doc: 36/53



Pafá: • CTBC - Contabilidade (Contador) -A/C Ederson S.

, p~fa: 06/10/2023 às 08:35:21

· Setores (CC):

SCM,CTBC

NC Sr. Marcos Rocco

Enquanto aguardo contato do Prefeito, solicito análise do Controle Interno para ver se há algum impedimento no Decreto 8642/2023
de 30/09/2023, que dispõe sobre medidas de contenção de despesas.

Não encontrei no Termo de Referência, mas comumente se usa somente Recursos da COSIP-Iluminação Pública para esse tipo de
despesa.

Aguardo.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1Doc: 37/53



·J~ârã: ... CTBC- Contabilidade. : ~-'.; ' . , -. ;

. riata: ·. os11012023 às os:s8:54

Estimado Senhor Ederson Fabio

Contador da Prefeitura Municipal

Recentemente, após a edição do Decreto n. 8642/2023, v.s. tem solicitado via 1 Doe a opinião deste Secretário
acerca da compatibilidade de algumas despesas frente ao regramento estabelecido no citado Decreto. Prontamente
tenho manifestado minha opinião, porem através do memorando n. 8138/23 encaminhei a todas as secretarias a
recomendação 11/2023 onde procurei detalhar e especificar alguns pontos necessários para a melhor compreensão
e roteiro com vistas a cumprir os objetivos estabelecidos, que é a contenção de gastos frente a drástica redução de
receitas, especialmente as decorrentes de transferências.

Assim, caro contador, creio que conforme consta do Capitulo Ili do decreto n. 8642/2023, especialmente os arts. 7° e
8°, as futuras duvidas deverão inicialmente serem encaminhadas as autoridades ali estabelecidas.

No entanto de bom grado, coloco-me a disposição para contribuir com esclarecimentos que estejam em nossa esfera
de atuação.

Cordialmente,

_Marcos Antonio Rocco
Secretario de Controle Interno

1Doc: 38/53
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. ·<·#~f1( FEA- Fiscalização e Educãçãâ\õ;~bÍe~,tal ·
--.-.. ..~.-·: __ , ··-·

Data: 09/10/2023 às 15:30:22

Olá!

Conversei pessoalmente com o Sr. Prefeito hoje, dia 09/out/2023 sobre a urgência em decidir quanto será separado
dos Recursos da COSIP-lluminação Pública para atender à esse Termo de Referência.

A resposta é que o valor deve ser reduzido ao mínimo necessário, algo na faixa de R$ 300.000,00.

Por gentileza, procure o Sr. Prefeito assim que possível para chegarem ao melhor valor executável sem perda da
qualidade dos serviços necessários.

Aguardo para prosseguir.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1Doc: 39/53
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,f>arf . CTBC - c~~tabilidade (Contador) . -A/C Ederson s...
[)ata: 18/10/2023 às 10:14:03

Bom dia,

Encaminho em anexo os termos de referências com valores ajustados/revisados.

Desta maneira, solicitamos continuidade do processo.

Atenciosamente.

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretário

Anexos:
REVISADO_2023__termo_de_referencia_iluminacao_de_natal.docx
REVISADO_2023__termo_de_referencia_iluminacao_de_natal.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo- CaixaPostal 81 -CEP 87160- Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08 - www.mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

·,

/1;:Jllff!QtQt!mOOº-:•ii,t~ .
O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura "Locação

de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para instalação de iluminação
natalina para áreas e vias públicas, deste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná",
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item

1

Especificação

Locação de túnel iluminado, estrutura composta por arcos
travados por barras metálicas envoltos por tela aramada e
revestido com 'cordão de LED blindado. O túnel deverá
possuir 3,70 metros· de altura e 30,00 metros de
comprimento. Estrutura com arcos de barra tubular metálica
de 1 polegada de diâmetro formando perímetro de 6,00
metros respeitando as medidas pré-estabelecidas para a
altura e largura do túnel, Esses arcos de barra tubular deverão
ser instalados com espaçamento de 6,00 metros de distância
entre eles e deverão ser fixados no chão por meio de
parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá arcos
com mesmo perímetro em barra chata 3/8 x 1/8 com
espaçamento de "1 ,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8
fixadas na parte externa dos arcos de maneira a completar
todo o perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a
barra metálica de travamento deve-se colocar a tela aramada
fixada com abraçadeiras de nylon na estrutura metálica,
cobrindo toda a extensão do túnel sem permitir que a mesma
fique abaulada. Estrutura metálica com pintura industrial na
cor preta em toda a extensão. Descrição dos cordões: cordão
de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho,
3 fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada
macho/fêmea, retificador blindado de 9.00 x 2.50 cm,
medindo 10 m de comprimento com espaçamento de 0.10m
entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED blindado,
100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm, lâmpadas
de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de 9.00
x 2.5 cm, medindo 10 m de comprimento com espaçamento
de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED
blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3
fios de 2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea,
retificador blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 10 m de

unid

mts

Qtd

15

V. unitário
(R$)

R$1.725,00

Valor total
(R$)

25.875
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2

3

4

5

comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas,
potência 12w. Tela metálica: fio 22, rolo com 50,00mt x
1,80mt altura, malha2" (5 centímetros), diâmetro do arame
22 bwg, zincagem galvanização de camada.

Locação de estrutura metálica com formato de arco de
estrela cometa branco (altura 6,00m x 5,00m largura)
luminoso em forma de cometa com estrela de cinco pontas
dupla, peça dividida em duas partes com base de 2,00m
altura e a parte superior com 4,00m de altura, produzido em
aço galvanizado com pintura semi-industrial na cor prata.
Estrutura coberta por tela metálica prateada e revestido com
iluminação em cordão de LED blindado, voltagem 220V,
100 lâmpadas brancas, obedecendo a temperatura de cor
entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, lâmpadas de
7 mm blindada com cola de silicone na base, revestimento
em plástico duro transparente e recoberta por capa plástica
na corverde, tomada macho/fêmea, retificadorblindado 12v
de 7.00 x · 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de
comprimento com espaçamento mínimo de O, 1Om entre as
lâmpadas. Estrela do cometa com contorno duplo medindo
0,80m a estrela externa e 0,55m a estrela interna. Toda a peça
deverá ser contornada com mangueira luminosa de LED na
cor branca, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa
Dourada, 32 na Av. Munhoz da Rocha

Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral
tripla contendo estrela na ponta com aproximadamente 3,00
metros de altura, fabricado com ferro redondo de ¼, pintura
semi-industrial na cor prata. Iluminação em mangueira
luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13
mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Com poste
metálico incluso/ para suporte fixação. Lagoa Dourada, Vila
Guadiana e Pulinópolis.

Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w,
- Voltagem: AC 90-240V (bi-volt). Fluxo Luminoso: 4700
Lúmens, - Ângulo do feixe de luz: 120º - Proteção: IP66
(resistente a água) Certificação: CE, Material: Liga de
alumínio tratado preto e Vidro Vida útil até 50 vezes maior
comparado a outras tecnologias, - Vida Útil: 30.000 horas.
20 Lagoa Dourada, 5 Vl. Guadiana e 5 Pulinópolis.

Locação Refletor branco em led, Potência: 50w,
Temperatura de cor: Branco frio (6500k) Modelo: Slim,
Material: Alumínio e vidro Carcaça: Alumínio cor preta,
Vida útil estimada de até 50.000 horas, Luminosidade: 5000
lúmens, Voltagem: ACI00-240v (Bivolt), Ângulo abertura:
120º - Certificação: CE, - Proteção: IP66. Será utilizado 4
unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao Trevo e 2 no
Pinheiro na Lagoa Dourada.

unid

unid

unid

unid

40

05

30

04

2.357,20

1.196,00

260,00

260,00

94.288,00

5.980,00

7.800,00

1.040,00
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6

7

8

9

10

Locação de árvore de natal super poste com
aproximadamente 10,00 mts de altura. Estrutura composta
por arco metálico na base fixada no chão e estrela dupla no
topo com aplicação na vertical de mangueira luminosa de
LED cor warm, espessura 12mm, 24 led pormetro, ligação
com 2 fios, voltagem 220V e strobos para decoração. Para
manter as mangueiras luminosas esticadas utilizar cabos de
aço com fecho para travamento. Será utilizado 3 unidades no
Parque Lagoa Dourada.

Locação de tubos de snow fall de 8 tubos de 36 leds face
dupla, na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 mts de fio.
Será utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais:
Parque Lagoa Dourada.

Locação estrutura metálica bidimensional em formato de
flor vitória régia com 16,00 mts quadrados. Iluminação da
peça com: 88 metros de mangueira luminosa de LED
redonda luz branca com espessura 12mm, 24 led pormetro,
2 fios, voltagem 220V; 150 metros de cordão de LED, 100
lâmpadas fixa, fio verde, luz branca, 3 fios de 2mm, cordão
medindo lOmts de comprimento comespaçamento aprox. de
10cm entre as lâmpadas, tomada macho/fêmea, retificador
blindado 12v de com aprox. 7x3cm, voltagem 220V.
Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro redondo
5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de largura,
pintura semi-industrial na cor prata. OBS: com balsa
flutuante para usar dentro de lago. Será utilizado 1 unidade
sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação de estrutura metálica em formato de barco
caravela 3d com aproximadamente 5,00 metros de
comprimento por 6,00 metros de altura e 1,20 m de largura.
Iluminação do contorno em mangueira luminosa de LED na
cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V; Iluminação das velas revestida com
cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas
brancas obedecendo a temperatura de cor entre 6000k e
6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm
blindadas com cola de silicone na base, revestimento em
plástico duro transparente e recoberta por capa plástica na
cor verde, tomada macho/fêmea, retificadorblindado 12v de
7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de
comprimento com espaçamento mínimo de O, 1 0m entre as
lâmpadas. A peça deverá ter plataforma flutuante para
instalação dentro de lagos. Será utilizado 1 unidade sendo no
seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação estrutura metãlíca em formato de trenó grande com
renas: trenó com 2,40mts de comprimento x l,90mts de
altura e 1,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras
de cano ¾ de 1,20 , 1 0mts de ferro 3/8 ,5 barras de ferro ¼ ,

unid

unid

unid

unid

unid

03

25

01

01

01

12.972,00

75,00

6.996,60

21.252,00

8.521,50

38.916,00

1.875,00

6.996,60

21.252,00

8.521,50
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contornos com iluminação em mangueira luminosa de LED
na cor vermelha, pvc flexível, no mínimo 13 mm de
espessura, 2 fios, voltagem 220V. Incluso duas renas com
aproximadamente 2,08 mts de comprimento por 2,10 mts de
altura, fabricadas com 20 barras de ferro ¼ , contornos com
iluminação em mangueira luminosa de LED na cor warm,
pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios,
voltagem 220V. No trenó deverá conter banco na cor
vermelha que acomode até três pessoas para fotografias. Será
utilizado unidade utilizada no seguinte local: Parque Lagoa
Dourada (próximo a entrada).

Locação de cabo paralelo 2,00 x 4,00mm, cordão torcido
11 750V cor do fio preferência_ marrom, para ligações dos mts 4500

enfeites em todas decorações.
6,03 27.135,00

Prestação de serviço completa:
Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de
todos os enfeites natalinos locados e mais as peças

12 pertecentes ao município, em locais a pré definidos e
indicados; devendo ainda, fornecer demais materias para
execução dos serviços,tais como: fita isolante, abraçadeiras
de nylon, caminhão guincho, ARTs, equipamentos
segurança para acesso ao lago, entre outros.

Total geral

sv 01 85.000,00 85.000,00

324.679,10

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.

Apresente contratação será destinada a atender as necessidades da SecretariaMunicipal de
Agricultura, Pecuária e Serviços Públicos.

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será mediante
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENORVALOR GLOBAL.

A escolha do pregão presencial não produz alteração no resultado final do certame, pelo
contrário, permite maior redução ele preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes,
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ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial,
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório
(prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e
execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos
procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição
de preços, tambémjustificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a
contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para
decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde
que motivadas, como está disposto nos autos.

Frisa-se que a prestação de serviço ocorrerá em várias localidades da sede urbana e distrito,
necessitando de um atendimento dinâmico e eficiente, tendo em vista a data de entrega de fixada
neste edital, onde toda as estruturas e instalações deverão estar finalizados e prontas para
utilização. Neste aspecto, as condições de prazo e logística são os fatores que embasaram a opção
pela realização presencial do certame.

A locação de estrutura e iluminação para o Natal, que já é considerado um evento cultural
permanente em nosso calendário de festividades culturais, e que tem não só em seus eventos
como também em sua peculiar decoração com iluminação nos espaços públicos, o efetivo atrativo
para o comércio local.

O Natal representa a comunhão familiar através da manifestação cultural, constituindo,
inclusive importante fator de atração turística para o Parque Lagoa Dourada, Vila Guadiana e
Distrito de Pulinópolis, com a atração de público para comercio local na Avenida Munhoz da
Rocha e também para a Av. Centenário na Vila Guadiana, fomentando a economia local, sendo
assim se faz necessário a manutenção das redes de energia assim como a revisão da iluminação
em LED que será instalada nas arvores dos locais especificados nos itens acima.

•Os Serviços serão prestados conforme as Normas técnicas de segurança do trabalho.

•O Contratante devera disponibilizar todas a ferramentas adequadas para a instalação dos
objetos licitados.

•A contratante ficará responsável em fazer manutenção corretiva em até 24 horas após a
solicitação da Prefeitura em caso de falhas ou danos na instalação e estruturas.
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Para a. perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, veículos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Todas as estruturas, materiais, logística e ferramentas para instalação correrá por conta da
contratada.

a) A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias, após recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho.

b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

e) O serviço será executado nos locais e horários determinados pela Secretaria Municipal
requisitante.

d) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

e) Os itens deverão estar completamente instalados e prontos para funcionamento no dia
30 de novembro de 2023, seguindo assim calendário das festividades.

f) A data poderá ser posterior a data estabelecida mediante solicitação ou autorização da
contratante, devidamente justificada.

g) Anotação de Responsabilidade técnica devidamente quitada conforme atribuição na
instalação Elétrica, montagem e Instalação de Estruturas metálicas.

h)Locais de instalação da iluminação: Parque Lagoa Dourada na Avenida Gregório
Baliski; Av. Munhoz da Rocha - centro, Avenida Centenário na Vila Guadiana e Avenida Brasil
no Dist. De Pulinópolis.

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16:00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3245-8400

b) Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
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c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

a) Certidão de Registro da empresa e de seu responsável técnico (engenheiro elétrico e en
genheiro mecânico), na entidade profissional competente -CREA (Conselho Regional de Enge
nharia). Os Certificados de Registro de Regularidade da proponente junto ao CREA deverá estar
dentro de seu prazo de validade. No registro da empresa devera constas os profissionais indica
dos.

b)Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s), em
nome da empresa licitante, fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e
quantidades conforme objeto ou lote.

c) Atestado de Visita Técnica- Os licitantes, a fim de que tenhampleno conhecimento das
condições locais em que serão realizados os serviços, bem como suas peculiaridades, poderão
realizar visita técnica, que deverá ser previamente agendada com Engenheiro Civil Mauricio
Roberto Ceolim, pelo telefone: (44) 3245-8400, até o último dia útil anterior ao da data limite
da visita.

d) Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão
de Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será
realizada: o serviço, bem como todas as particularidades, e que assumem a responsabilidade por
eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local.

e) Registro da Empresa junto ao CREA com data vigente;

f)Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado para as
atribuições na Modalidade Elétrica, capacitado, assim como registro em CREA ou órgão
competente para a realização da montagem e instalação dos objetos referente a Elétrica.

g) Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado com atribuições
em Montagem e Instalação de Estruturas Metálicas, capacitado, assim como registro no CREA
ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

h)Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela
eventual execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante com a
anuência formal do profissional. O(s) mesmo(s) não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e
expressa autorização da contratante.

i) Registro vigente do profissional responsável técnico indicado na modalidade Elétrica
junto ao CREA.

j)Comprovação de que o(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pelo licitante
pertence(m) ao seu quadro permanente.
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k) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social
- CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante ou apresentação
de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante ou
apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o
profissional e o licitante ou; Apresentação de declaração de disponibilidade (Art. 30, § 60 da Lei
Federal no 8.666/93) pelo licitante;

1) Apresentar no mínimo um profissional, na modalidade elétrica, capacitado, assim como
registro em CREA ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

m)Apresentar cópias autenticadas do certificado do curso NRlO e NR35 da equipe
montagem mínima de 2(duas) pessoas.

Não será admitida a subcontratação da presente licitação.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. ·

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado (a) o(a) servidor(a) Adalberto Wilian Ferracin da Silva, matrícula
nº.500270, portador (a) da CI/RG nº.8.521.671-6 e inscrito(a) no CPF/MF nº. 041.965.089-01
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para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h)Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-5
e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a função de fiscal substituto e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58,
III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que o servidor responsável foi a Sra. Vanessa Carrara.

O pagamerito, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XN, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de. todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. ·

Elaborado, em__/__/2023.

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Aprovo, em__/__/2023.

Amarildo da Silva dos Santos

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária
e Serviços Públicos.
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Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93
AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as formalidades legais de
instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos
para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações
vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em__/__/2023

MAURICIO APARECIDO DA SILVA

Prefeito Municipal
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Data: 18/10/2023 às 16:19:12

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos:
PARECER_CONTABIL_URB__STPJ_ILUMINACAO_DE_NATAL_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data

Ederson Fabio Pereira da S... 18/10/2023 16:19:28

· Assinatura

1Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D3F5-29A6-3CDA-EB58
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para a realização de processo para registro de
preços para locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para instalação
de iluminação natalina para áreas e vias públicas, deste município de Mandaguaçu, para
atendimento da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Serviços Urbanos, o nosso plano de contas para
o Exercício 2023 contempla as seguintes rubricas para:

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA:
-I)~~,PE~}?~füÇ~IVf:~NJO~.-fp_~TE:

-- - - - -.. - - --
·-· _ J;)ESÇ~l~,<\.Q------·-

588 3.3.90.39 0507 COSIP-Iluminação Pública
555 3.3.90.39 0411 Taxa de Serviços
555 3.3.90.39 0001 Recursos Livres

Mandaguaçu-PR, 18/10/2023

------~· - .

~rrftl/i l!I '·
Cootlàdor •CRCIPR 6 7

CPF 884.002.57s-72

Eclerson Fábio P. da Silva
Contador Municipal
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PREFEITURA DE

MANDACUAÇU 1Doc
Proc. Administrativo 13- 3.881/2023
h' G ~ •a -

De: Fernando R. - PGM

Para: CC " Central de Compras

Data: 25/10/2023 às 11 :23:53. .

Setores envolvidos:

GAB, SEF, SOU, PGM, SCM, ADP, SICT, SMA, FEA, CC, CTBC, POB

ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO- ILUMINAÇÃO NATALINA

Cordialmente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município

OABIPR 33.181

Anexos:
parecer_pregao_eletronico_RP_iluminacao_natalina.pdf
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Prefeiturado Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECERJURÍDICO

Referência: Proc. Administrativo 3.881/2023
Assunto: locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para

instalação de iluminação natalina para áreas e vias públicas do município

Interessado: Administração Pública

1-RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, objetivando

o registro de preços para a "locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e

equipamentos para instalação de iluminação natalina para áreas e vias públicas, deste

município de Mandaguaçu, Estado do Paraná".
Vêm para análise e manifestação da Procuradoria, em cumprimento ao disposto no

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, os autos do processo em epígrafe, para

verificação dos aspectos jurídico-formais.

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ab initio, deve-se ressaltar que a análise desta Procuradoria incide exclusivamente

sobre os aspectos jurídicos do instrumento convocatório do certame (edital) e do respectivo

contrato/ata de registro de preços, não sendo atribuição do órgão analisar atos

procedimentais da fase interna ou elaborar juízo de valor da pretensa pactuação, sendo de

responsabilidade dos agentes públicos competentes a regularidade do procedimento,

veracidade das informações, justificativas postas nos autos e demais providências

orçamentárias.

1. DAMODALIDADE LICITATÓRIA
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O pregão é modalidade de licitação regulada pela Lei nº 10.520/2002, destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, independentemente do valor contratual estimado.

Bens e serviços comuns, por sua vez, são "aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado", conforme redação do art. 1 º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002.

Trata-se, portanto, de conceito jurídico aberto, de modo que o enquadramento

quanto à natureza comum da contratação está adstrita à competência do administrador,

entendimento corroborado pela Orientação Normativa nº 54 da AGU:

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o
objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou
serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Segundo o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabe ao administrador declarar

que o bem é comum para fins da escolha da modalidade licitatória.

ln casu, há a descrição do objeto da licitação, todavia não há o atestamento pela

autoridade quanto à natureza comum do objeto da contratação, impondo-se a devida

regularização.
A minuta sob análise indica a modalidade licitatória eleita em sendo o caso de bens

e serviços comuns (Pregão). Quanto ao tipo de licitação, o processo será formado pelo

menor preço por lote, conforme justificativa constante no Termo de Referência (conforme

tópico 4 - "Da metodologia").

Especificamente com relação ao pregão eletrônico, sabe-se que o Decreto

Municipal nº 6769/2018 prevê, em seu art. 6º, que sua utilização é preferencial. Contudo,

mais recentemente, o Decreto Federal nº 10.024/2019 estabeleceu que, no âmbito da União,

para a contratação de bens e serviços comuns, é obrigatória a utilização da modalidade de

pregão eletrônico, sendo admitido o pregão presencial apenas excepcionalmente, mediante

prévia justificativa da autoridade competente, desde que comprovada a inviabilidade técnica

ou desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica.

Assim, apesar de o Decreto Municipal estabelecer apenas uma preferência pelo

pregão eletrônico e a obrigatoriedade prevista no Decreto nº 10.024/2019 se estender apenas

aos órgãos da administração pública federal, recomenda-se, em larga escala, a utilização do
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pregão eletrônico, face a economia gerada e pela simplificação de alguns procedimentos

burocráticos (sendo que a desburocratização dos atos envolvidos contribui para uma

melhoria significativa na eficiência em relação às demais modalidades licitatórias, já que no

pregão eletrônico somente são verificados os documentos do licitante vencedor e não de

todos os participantes).
O pregão eletrônico, portanto, é preferencial e somente pode ser refutado em caso

de inviabilidade.
No caso da especificidade do pregão eletrônico, cumpre ressaltar o ganho

acarretado em razão da transparência social na contratação de bens e serviços, sem olvidar

que possibilita a participação de empresas de todo o país através dos lances virtuais,

ampliando assim a quantidade de fornecedores (o que, por óbvio, não garante a qualidade do

produto licitado, uma vez que isso depende principalmente da especificação correta dos bens

e serviços que compõem o contrato).
Com relação ao presente processo licitatório verificou-se, primafacie, ter sido dada

preferência a já referida modalidade (pregão eletrônico). Assim, ao que consta, o presente

encontra-se em consonância com o entendimento da Corte de Contas.
Ademais, na modalidade Pregão, destaca-se que a comissão de licitação é

substituída por pregoeiro e é formada por equipe de apoio que deve ter, dentre a maioria,

servidores, sendo todos designados pela autoridade competente. No caso em tela, consta

cópia dos atos de designação desta equipe nos autos do processo licitatório.
Verifica-se ainda ter sido feita a indicação dos servidores designados fiscais de

contrato, conforme consta no Termo de Referência.

2. DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS

O sistema de registro de preços, previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/1993, consiste

em procedimento administrativo que a Administração Pública deve adotar, sempre que for

possível, para a realização de compras rotineiras de bens comuns ou mesmo para a obtenção

de serviços.
Tal seleção, insta dizer, será realizada mediante modalidade de licitação

concorrência ou pregão, isso porque o sistema de registro de preços visa racionalizar o
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processo de compras de determinados bens. Assim, através de tal sistema, a Administração

seleciona as propostas mais vantajosas que ficarão registradas para futuras e eventuais

contratações, na medida de sua necessidade.

Desta forma, o sistema de registro de preços propicia maior eficiência à

Administração Pública, em razão de o ente público poder realizar, em vez de diversas, uma

única licitação para aquisições reiteradas e contínuas de produtos homogêneos e

semelhantes, sendo que os preços do registro ficam à disposição do Poder Público para

contratação durante o período de até um ano (artigo 15, § 3º, m, da Lei nº. 8.666/93).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E

DEFINIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

Trata-se de "locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos

para instalação de iluminação natalina para áreas e vias públicas, deste município de

Mandaguaçu, Estado do Paraná" nos termos, condições e quantidades delimitadas na minuta

encaminhada.

Fora justificada a contratação (Termo de Referência).

Quanto ao objeto, é válido esclarecer que sua definição deve ser sucinta, objetiva e

clara, sem que haja especificações que limitem a competitividade. Por envolver

conhecimento técnico alheio ao exame jurídico, recomenda-se que a unidade solicitante

identifique a necessidade das especificações expostas, de modo a impedir quaisquer

direcionamentos ou preferências de determinado participante em detrimento de outros, e que

possam vir a infringir a competitividade.

Ainda com relação à definição do objeto, recomenda-se ao órgão de origem que se

certifique da inexistência de duplicidade de procedimentos com o mesmo objeto (itens

idênticos, de mesmo código), sob pena de que esteja sendo infringido o princípio da

eficiência e formação de conflito obrigacional, e a fim de evitar futuros transtornos e

desperdício de recursos e procedimentos, · promovendo eventuais adequações nos itens e

quantitativos do presente procedimento, caso necessário.

4. ORÇAMENTO DETALHA.DO/PESQUISA DE PREÇOS
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No Termo de Referência encontram indicado o responsável pela formação do preço

máximo e pela pesquisa efetuada.
Com relação ao presente tópico, tem-se que a Administração deve proceder à

pesquisa de preço de mercado do objeto da futura contratação pois é servível, a priori, à

definição da modalidade licitatória, e servirá para fixação do preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar, sendo um parâmetro para a classificação das

propostas de modo a impedir a contratação fora dos preços praticados no mercado,

subsidiando ainda a decisão do pregoeiro para desclassificar propostas que não estejam em

conformidade com o edital.
Nesse sentido, dispõe o artigo 15 da Lei 8.666/93: "Art. 15. As compras, sempre

que possível, deverão: { ... ) V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e

entidades da Administração Pública. § lQ O registro de preços será precedido de ampla

pesquisa de mercado. ( ... )".
No entendimento do Tribunal de Contas da União (acórdão 769/2013), no sentido

do já mencíonadca ausência de pesquisa de preço e estimativa da demanda pode implicar

contratação de service com valor superior aos praticados no mercado, indo de encontro ao

princípio da economicidade e ao princípio da competitividade.
A cotação de preços deve ser, então, ampla e atualizada. Para tanto, recomenda-se

a observância aos critérios preferenciais de pesquisa estabelecidos pelo Tribunal de

Contas da União, quais sejam:
1. Pesquisa de preços disponíveis no endereço "paineldepreços.gov.br" (devendo

ser utilizado no âmbito municipal caso haja);
2. Através de contratações de outros entes públicos em execução ou concluídos

nos cento e oitenta dias anteriores à data da pesquisa;

3. Pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenha data e hora do acesso; ou

4. Pesquisa com fornecedores desde que as datas não se diferenciem em mais de

180 dias.
Ademais, em todo e qualquer caso de aquisições deverá haver certeza da

identidade nas cotações (ou seja, entre orçamentos obtidos), bem como entre o descritivo
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apresentado/pesquisado quando da obtenção dos orçamentos e aquele incluso/integrante do

Termo de Referência final, de modo que os parâmetros utilizados para consulta junto às

fontes de mercado também estejam coesos com o que se pretende adquirir, uma vez que tais

valores são definidores na seleção do fornecedor/contratado.

5. DA HABILITAÇÃO

A minuta de edital incluiu algumas "condições de habilitação técnica" (subitem

9.9).
Contudo, as "condições especiais de habilitação" foram reproduzidas no edital

como exigência para a homologação do certame, o que é inadequado, principalmente em

se tratando de registro de preço (como é o caso), na hipótese de o fornecedor primeiro

classificado posteriormente ser liberado do compromisso (por exemplo, no caso do art. 18,

inciso II, do Decreto Municipal nº 6.550/2017), se o segundo colocado não tiver os

documentos acima descritos, a homologação já terá ocorrido em momento anterior, tornando

inaplicável a disposição editalícia e podendo causar prejuízos à Administração Pública.

Assim, sugere-se que a exigência seja alocada no tópico da habilitação (item 9),

abrindo-se outro subtópico com a denominação "Da Habilitação Técnica", e não da

homologação.

6. DAMINUTADEEDITAL

A minuta de edital encaminhada prevê os requisitos do art. 40, da Lei nº 8.666/93,

salvo o critério de correção monetária e juros de mora na hipótese de atrasos de pagamentos

imputados exclusivamente ao ente contratante (art. 40. inciso XN. alíneas "c" e "d", da Lei

8.666/93). impondo-se a necessidade de ajuste no presente ponto.

7. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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Foi redigida minuta da ata de sessão pública de registro de preços, destacando-se a

presença de cláusulas quanto à validade do registro (cláusula segunda), obrigações (cláusula

quarta), preços (cláusula quinta), condições de fornecimento do objeto (cláusula sexta),

condições de pagamento (cláusula sétima), penalidades (cláusula oitava) e fiscalização

(cláusula décima).

III- CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se favoravelmente ao prosseguimento, com todas as

ressalvas feitas no presente parecer.
Por fim, cumpre ressaltar que o presente parecer é meramente opinativo, com o

intuito de orientar a autoridade competente no aspecto jurídico, evitando futuros

questionamentos por parte dos órgãos competentes.
Sendo cumpridas as sugestões ou justificada a impossibilidade de fazê-lo, inexiste

necessidade de retorno dos autos.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 25 de outubro de 2023.

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pLgov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7912023
(Processo Administrativo nº 319/2023) - RP

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU, por meio
do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do
Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, registro de preço, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por lote/global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às 17:00 do dia
31/10/2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 20/11/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 20/11/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.DO OBJETO: Registro de preços para futura "Locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e
equipamentos para instalação de iluminação natalina para áreas e vias públicas, deste município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná

2.A licitação será realizada por um lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2.1.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por lote/global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos produtos.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO
04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,
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inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, anexo 04. ·
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 09 para fins de habilitação,·deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema,verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador' ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pe!os atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
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4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4 ..11 Poderão participar deste Pregão lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e
para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações ·previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatol@bll.org.br

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos
objetos ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1° da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibillzados para avaliação 90 pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1.
6.1.2.

Valor unitário;

Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição. detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BLL, se os
produtos ofertados são manufaturados nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do processo.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

7. 1 OSerá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7. 11A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7. 12A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7. 13Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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7. 14Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço.

7.15Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar..

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR LOTE, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.20Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a neqociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §
9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos
no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa jurídica e
suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais
alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as
contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade
ou sede da licitante, na forma da lei;
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e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo
VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o uso do
modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. -3° da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos beneficios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili .

A falsidade de declaração prestada, objetivando os beneficios da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 19.5.
deste Edital.
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte é condição para as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.
123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão
consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta)
dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo 'de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do
Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.
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9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, consoante .o ltemlrnedlatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do cértame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item
imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a licitação.

9.8. Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.9. Qualificações Técnicas:
Após a fase de lances, para que o processo seja homologado a licitante melhor classificada deverá
apresentar dentro de um prazo não superior a 3 (três) dias os seguintes documentos sob efeito de
inabilitação:

a) Certidão de Registro da empresa e de seu responsável técnico (engenheiro elétrico e
engenheiro mecânico), na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia).
Os Certificados de Registro de Regularidade da proponente junto ao CREA deverá estar dentro de seu
prazo de validade. No registro da empresa devera constas os profissionais indicados.

b) Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s), em
nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando
a execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e quantidades conforme
objeto ou lote.

c) Atestado de Visita Técnica - Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento das
condições locais em que serão realizados os serviços, bem como suas peculiaridades, poderão realizar
visita técnica, que deverá ser previamente agendada com Engenheiro Civil Mauricio Roberto Ceolim, pelo
telefone: (44) 3245-8400, até o último dia útil anterior ao da data limite da visita.

d) Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão de
Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será realizada o serviço,
bem como todas as particularidades, e que assumem a responsabilidade por eventual erro em sua proposta
decorrente da falta de visita ao local.

e) Registro da Empresa junto ao CREA com data vigente;

f) Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado para as atribuições na
Modalidade Elétrica, capacitado, assim como registro em CREA ou órgão competente para a realização da
montagem e instalação dos objetos referente a Elétrica.

g) Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado com atribuições
em Montagem e Instalação de Estruturas Metálicas, capacitado, assim como registro no CREA ou órgão
competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

h) Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela
eventual execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante com a anuência formal
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do profissional. O(s) mesmo(s) não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e expressa autorização da
contratante.

i) Registro vigente do profissional responsável técnico indicado na modalidade Elétrica junto ao
CREA.

j) Comprovação de que o(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado{s) pelo licitante pertence(m) ao
seu quadro permanente.

k) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social
-CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante ou apresentação de contrato
social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante ou apresentação de contrato de
prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o licitante ou; Apresentação
de declaração de disponibilidade (Art. 30, § 60 da Lei Federal no 8.666/93) pelo licitante;

1) Apresentar no mínimo um profissional, na modalidade elétrica, capacitado, assim como registro
em CREA ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

m)Apresentar cópias autenticadas do certificado do curso NR1 O e NR35 da equipe montagem mínima
de 2(duas) pessoas.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução da ata de registro de preço e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1 Todas as especificações dos produtos contidas na proposta, vinculam a
Contratada.

10.30s valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5A proposta: deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir
qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde que,
justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a)
analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de
classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIF.ICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titular(es)
da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as
licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o
resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de
amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da
confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o processo da
licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da
licitante vencedora para a assinatura da ata de registro de preço, o qual poderá, motivadamente, revogar
a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos
do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos
interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de registro de preço.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do processo licitatorio.
14.3 -A convocação para assinatura da ata de registro de preço será formalizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) ou
qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar a ata de registro de preço, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.

15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo à vigência da ata de registro de preço as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas
referidas condições;
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15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e da ata de registro de preço.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto/serviços licitados,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, transportes, despesas adminlstratiyas, bem como quaisquer despesas referentes ao
fornecimento do objeto/serviços contratados; · · ·
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por
escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segunáo as diretrizes da Contratante.

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto/serviços contratado através de
servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos produtos/serviços, objeto
desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO/SERVIÇOS

a)Os Serviços serão prestados conforme as Normas técnicas de segurança do trabalho.

b)O Contratante devera disponibilizar todas a ferramentas adequadas para a instalação dos objetos
licitados.

c)A contratante ficará responsável em fazer manutenção corretiva em até 24 horas após a solicitação da
Prefeitura em caso de falhas ou danos na instalação e estruturas.

17:.1;PQS ·MATERIAl.$.ASERE.Nl,Pl$PONIBl,LIZAPQ$:r•:; ,,:'.,l };

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, veículos,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Todas as estruturas, materiais, logística e ferramentas para instalação correrá por conta da contratada.

a)A execução dos serviços será iniciada em até 05 {cinco} dias, após recebimento da Ordem de
Serviço/Nota de Empenho. ·

b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
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c)O serviço será executado nos locais e horários determinados pela Secretaria Municipal
requisitante.

d) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

e) Os itens deverão estar completamente instalados e prontos para funcionamento no dia
30 de novembro de 2023, seguindo assim calendário das festividades. ·

f) A data poderá ser posterior a data estabelecida mediante solicitação ou autorização da
contratante, devidamente justificada.

g)Anotação de Responsabilidade técnica devidamente quitada conforme atribuição na instalação
Elétrica, montagem e Instalação de Estruturas metálicas.

h) Locais de instalação da iluminação: Parque Lagoa Dourada na Avenida Gregório Baliski;
Av. Munhoz da Rocha - centro, Avenida Centenário na Vila Guadiana e Avenida Brasil no Dist. De
Pulinópolis.

Se a empresa participante do certame, achar necessário:

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas, devendo
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3245-8400

b) Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

e) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o ultimo dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos produtos/serviços, objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições
financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municioal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste pregao
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará
configurada a inexecução total ou parcial da ata de registro de preço e a Administração poderá, garantida
a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principal da ata de registro de preço;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da
execução da ata de registro de preço, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da ata de registro de preço.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total
ou parcial da ata de registro de preço ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total da ata de registro de preço.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente
o objeto principal da ata de registro de preço, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
ata de registro de preço.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11,
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE,
sendo o dano superior ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula da ata não
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais
sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante
que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido
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pela Administração, a assinar a ata de registro de preço, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado da ata de
registro de preço, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em
até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante
quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas na
ata de registro de preço.

19.5 -A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

· d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de
cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras
multas previstas em edital e na ata de registro de preço e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro
de preço,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preço,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 -A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os termos
deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento
das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos
documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da
contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a promoção
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
prevalecendo o horário estabelecido.



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou em
parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro, não
ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90- Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Mandaguaçu-Pr,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.orq.br, até 03 (três) dias úteis
anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais, microempresas e
empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e
sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002,
do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementamº 123, de 14 de dezembro de 2006 e,
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. .
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

PQfOéJETQ •

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura "Locação de materiais,
luminárias, enfeites, estruturas e equipamentos para instalação de iluminação natalina para áreas
e vias públicas, deste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná", conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote 1

Item Especificação unid Qtd V. unitário Valor total
(R$) (R$)

Locação de túnel iluminado, estrutura composta por arcos
travados por barras metálicas envoltos por tela aramada e
revestido com cordão de LED blindado. O túnel deverá possuir
3,70 metros de altura e 30,00 metros de comprimento. Estrutura
com arcos de barra tubular metálica de 1 polegada de diâmetro
formando perímetro de 6,00 metros respeitando as medidas pré-
estabelecidas para a altura e largura do túnel. Esses arcos de
barra tubular deverão ser instalados com espaçamento de 6,00
metros de distância entre eles e deverão ser fixados no chão por
meio de parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá
arcos com mesmo perímetro em barra chata 3/8 x 1/8 com
espaçamento de 1,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8
fixadas na parte externa dos arcos de maneira a completar todo o
perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a barra metálica
de travamento deve-se colocar a tela aramada fixada com
abraçadeiras de nylon na estrutura metálica, cobrindo toda a

1 extensão do túnel sem permitir que a inesma fique abaulada. mts 15 R$1.725,00 25.875
Estrutura metálica com pintura industrial na cor preta em toda a
extensão. Descrição dos cordões: cordão de LED blindado,
voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho, 3 fios de 2 mm,
lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada macho/fêmea, retificador
blindado de 9.00 x 2.50 cm, medindo 1 O m de comprimento com
espaçamento de 0.1 Orn entre as lâmpadas, potência 12w; cordão
de LED blindado, 100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm,
lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de
9.00 x 2.5 cm, medindo 1 O m de comprimento com espaçamento
de 0.1 Om entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED
blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3 fios de
2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador
blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 1 O m de comprimento com
espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w. Tela
metálica: fio 22, rolo com 50,00mtx 1,80mt altura, malha2" (5
centímetros), diâmetro do arame 22 bwg, zincagem galvanização
de camada.
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Locação de estrutura metálica com formato de arco de estrela
cometa branco (altura 6,00m x 5,00m largura) luminoso em
forma de cometa com estrela de cinco pontas dupla, peça dividida
em duas partes com base de 2,00m altura e a parte superior com
4,00m de altura, produzido em aço galvanizado com pintura semi-
industrial na cor prata. Estrutura coberta por tela metálica
prateada e revestido com iluminação em cordão de LED blindado,
voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas,. obedecendo a
temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2

2
mm, lâmpadas de 7 mm blindada com cola de silicone na base, unid 40 2.357,20 94.288,00
revestimento em plástico duro transparente e recoberta por capa
plástica na cor verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado
12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de
comprimento com espaçamento mínimo de 0,10m entre as
lâmpadas. Estrela do cometa com contorno duplo medindo 0,80m
a estrela externa e 0,55m a estrela interna. Toda a peça deverá
ser contornada com mangueira luminosa de LED na cor branca,
pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem
220V. 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa Dourada, 32 na Av.
Munhoz da Rocha

Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral
tripla contendo estrela na ponta com aproximadamente 3,00
metros de altura, fabricado com ferro redondo de ¼, pintura semi-

3 industrial na cor prata. Iluminação em mangueira luminosa de unid 05 1.196,00 5.980,00
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. Com poste metálico incluso/ para suporte
fixação. Lagoa Dourada, Vi!a Guadianá e Pulinópolis.

Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w, -
Voltagem: AC 90-240V (bi-volt). Fluxo Luminoso: 4700 Lúmens, -
Ângulo do feixe de luz: 120º - Proteção: IP66 (resistente a água) 260,00 7.800,00

4 Certificação: CE, Material: Liga de alumínio tratado preto e Vidro unid 30
Vida útil até 50 vezes maior comparado a outras tecnologias, -
Vida Útil: 30.000 horas. 20 Lagoa Dourada, 5 VI. Guadiana e 5
Pulinópolis.

Locação Refletor branco em led, Potência: 50w, Temperatura de
cor: Branco frio (6500k) Modelo: Slim, Material: Alumínio e vidro
Carcaça: Alumínio cor preta, Vida útil estimada de até 50.000

5 horas, Luminosidade: 5000 lúmens, Voltagem: AC100-240v unid 04 260,00 1.040,00
(Bivolt), Ângulo abertura: 120º - Certificação: CE, - Proteção:
IP66. Será utilizado 4 unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao
Trevo e 2 no Pinheiro na Lagoa Dourada.

Locação de árvore de natal super poste com aproximadamente
10,00 mts de altura. Estrutura composta por arco metálico na
base fixada no chão e estrela dupla no topo com aplicação na

6
vertical de mangueira luminosa de LED cor warm, espessura unid 03 12.972,00 38.916,00
12mm, 24 led por metro, ligação com 2 fios, voltagem 220V e
strobos para decoração. Para manter as mangueiras luminosas
esticadas utilizar cabos de aço com fecho para travamento. Será
utilizado 3 unidades no Parque Lagoa Dourada.

Locação de tubos de snow fali de 8 tubos de 36 leds face dupla,

7 na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 mts de fio. Será unid 25 75,00 1.875,00
utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais: Parque
Lagoa Dourada.



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Locação estrutura metálica bidimensional em formato de flor
vitória régia com 16,00 rnts quadrados. Iluminação da peça com:
88 metros de mangueira luminosa de LED redonda luz branca
com espessura 12mm, 24 led por metro, 2 fios, voltagem 220V;
150 metros de cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, fio verde, luz
branca, 3 fios de 2mm, cordão medindo 10mts de comprimento

8 com espaçamento aprox. de 10cm entre as lâmpadas, tomada unid 01 6.996,60 6.996,60
macho/fêmea, retificador blindado 12v de com aprox. 7x3cm,
voltagem 220V. Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro
redondo 5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de largura,
pintura semi-industrial na cor prata. OBS: com balsa flutuante
para usar dentro de lago. Será utilizado 1 unidade sendo no
seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação de estrutura metálica em formato de barco caravela 3d
com aproximadamente 5,00 metros de comprimento por 6,00
metros de altura e 1,20 m de largura. Iluminação do contorno em
mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo
13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V; Iluminação das
velas revestida com cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100
lâmpadas brancas obedecendo a temperatura de cor entre 6000k

9 e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm blindadas unid 01 21.252,00 21.252,00
com cola de silicone na base, revestimento em plástico duro
transparente e recoberta por capa plástica na cor verde, tomada
macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão
medindo no mínimo 1 O m de comprimento com espaçamento
mínimo de O,1 0rn entre as lâmpadas. A peça deverá ter
plataforma flutuante para instalação dentro de lagos. Será
utilizado 1 unidade sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação estrutura metálica em formato de trenó grande com
renas: trenó com 2,40mts de comprimento x 1,90mts de altura e
1,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras de cano ¾
de 1,20 , 1 0mts de ferro 3/8 ,5 barras de ferro ¼ , contornos com
iluminação em mangueira luminosa de LED na cor vermelha, pvc
flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V.

10 Incluso duas renas com aproximadamente 2,08 mts de unid 01 8.521,50 8.521,50
comprimento por 2, 1 O mts de altura, fabricadas com 20 barras de
ferro ¼ , contornos com iluminação em mangueira luminosa de
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. No trenó deverá conter banco na cor
vermelha que acomode até três pessoas para fotografias. Será
utilizado unidade utilizada no seguinte local: Parque Lagoa
Dourada (próximo a entrada).

Locação de cabo paralelo 2,00 x 4,00mm, cordão torcido 750V
11 cor do fio preferência marrom, para ligações dos enfeites em mts 4500 6,03 27.135,00

todas decorações.

Prestação de serviço completa:
Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de todos

12
os enfeites natalinos locados e mais as peças pertecentes ao

01 85.000,00 85.000,00município, em locais a pré definidos e indicados; devendo ainda, sv
fornecer demais materias para execução dos serviços,tais como:
fita isolante, abraçadeiras de nylon, caminhão guincho, ARTs,
equipamentos segurança para acesso ao lago, entre outros.
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Total geral do Lote

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Serviços Públicos.

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será mediante PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENORVALOR GLOBAL.

A razão pela qual a administração municipal optou pela realização de certame licitatório, na
modalidade menor valor global, ocorreu após a administração considerar o fato de que a empresa
vencedora do referido certame será responsável pela fabricação, transporte, instalação, montagem,
desmontagem, manutenção e suporte técnico das estruturas licitadas, portanto, responsável por todas as
etapas do processo.

Os produtos orçados também possuem características artesanais de construção e fabricação,
descaracterizando a condição de economia de escala, onde, apenas o fabricante possui condições e
"know how", para promover a correta instalação e ágil manutenção corretiva dos enfeites fornecidos, bem
como, atestar a qualidade dos materiais empregados e assumir a responsabilidade técnica sobre os
mesmos.

Pelo exposto, configura-se o objeto licitado como sendo indivisível, por se tratar de um conjunto de
serviços que, embora materialmente distintos e que não possam ser considerados como partes
integrantes de um único objeto, apresentem natureza semelhante e complementares, devendo ser
executados no mesmo local, de modo que tal execução possa fazer-se conjunta e concomitantemente.

Frisamos ainda que, a elaboração do foi embasada no Art. 40. Inciso X, da Lei que doutrina os
certames licitatórios:

"X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48;"

A locação de estrutura e iluminação para o Natal, que já é considerado um evento cultural
permanente em nosso calendário de festividades culturais, e que tem não só em seus eventos como

324.679,10
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também em sua peculiar decoração com iluminação nos espaços públicos, o efetivo atrativo para o
comércio local.

O Natal representa a comunhão familiar através da manifestação cultural, constituindo, inclusive
importante fator de atração turística para o Parque Lagoa Dourada, Vila Guadiana e Distrito de
Pulinópolis, com a atração de público para comercio local na Avenida Munhoz da Rocha e também para a
Av. Centenário na Vila Guadiana, fomentando a economia local, sendo assim se faz necessário a
manutenção das redes de energia assim como a revisão da iluminação em LED que será instalada nas
arvores dos locais especificados nos itens acima.

• Os Serviços serão prestados conforme as Normas técnicas de segurança do trabalho.

• O Contratante devera disponibilizar todas a ferramentas adequadas para a instalação dos objetos
licitados.

. • A contratante ficará responsável em fazer manutenção corretiva em até 24 horas após a solicitação
da Prefeitura em caso de falhas ou danos na instalação e estruturas.

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
veículos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Todas as estruturas, materiais, logística e ferramentas para instalação correrá por conta da
contratada.

7, EXE;CUÇÃQb:OS:,S_l;R'tl.ÇOS·.E.SEU;REQE.Blrl1;N.írô,:., ..... •.<i_:::·/,.. ;_,.·.·

i) A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco} dias, após recebimento da Ordem de
Serviço/Nota de Empenho.

j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

k)O serviço será executado nos locais e horários determinados pela Secretaria Municipal
requisitante.

1) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

m) Os itens deverão estar completamente instalados e prontos para funcionamento no dia
30 de novembro de 2023, seguindo assim calendário das festividades.

n) A data poderá ser posterior a data estabelecida mediante solicitação ou autorização da
contratante, devidamente justificada.
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o) Anotação de Responsabilidade técnica devidamente quitada conforme atribuição na
instalação Elétrica, montagem e Instalação de Estruturas metálicas.

p) Locais de instalação da iluminação: Parque Lagoa Dourada na Avenida Gregório Baliski;
Av. Munhoz da Rocha - centro, Avenida Centenário na Vila Guadiana e Avenida Brasil no Dist. De
Pulinópolis.

d) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas, devendo
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3245-8400

e) Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

f) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o ultimo dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

m) Certidão de Registro da empresa e de seu responsável técnico (engenheiro elétrico e
engenheiro mecânico), na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia).
Os Certificados de Registro de Regularidade da proponente junto ao CREA deverá estar dentro de seu
prazo de validade. No registro da empresa devera constas os profissionais indicados.

n) Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s), em
nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando
a execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e quantidades conforme
objeto ou lote.

o) Atestado de Visita Técnica - Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento das
condições locais em que serão realizados os serviços, bem como suas peculiaridades, poderão realizar
visita técnica, que deverá ser previamente agendada com Engenheiro Civil Maurício Roberto Ceolim, pelo
telefone: (44) 3245-8400, até o último dia útil anterior ao da data limite da visita.

p) . Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão de
Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será realizada o serviço,
bem como todas as particularidades, e que assumem a responsabilidade por eventual erro em sua proposta
decorrente da falta de visita ao local.

q) Registro da Empresa junto ao CREA com data vigente;

r)Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado para as atribuições na
Modalidade Elétrica, capacitado, assim como registro em CREA ou órgão competente para a realização da
montagem e instalação dos objetos referente a Elétrica.

s) Apresentar no mínimo um profissional, técnico devidamente habilitado com atribuições
em Montagem e Instalação de Estruturas Metálicas, capacitado, assim como registro no CREA ou órgão
competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.
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t) Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual
execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante com a anuência formal do
profissional. O(s) mesmo(s} não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e expressa autorização da
contratante.

u)
ao CREA.

Registro vigl;lnte do proflsslonal responsável técnico indicado na modalidade Elétrica junto

v) Comprovação de que o(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pelo licitante
pertence(m) ao seu quadro permanente.

w) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social
-CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante ou apresentação de contrato
social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante ou apresentação de contrato de
prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o licitante ou; Apresentação
de declaração de disponibilidade (Art. 30, § 60 da Lei Federal no 8.666/93) pelo licitante;

x) Apresentar no minimo um profissional, na modalidade elétrica, capacitado, assim como
registro em CREA ou órgão competente para a realização da montagem e instalação dos objetos.

y) Apresentar cópias autenticadas do certificado do curso NR10 e NR35 da equipe
montagem mínima de 2(duas) pessoas.

11. · DASUBCQNJR~.TAÇe;O//

Não será admitida a subcontratação da presente licitação.

12.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preço consistem
na verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos§§ 1° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
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g) Fica designado (a) o(a) servidor(a) Adalberto Wilian Ferracin da Silva, matrícula
nº.500270, portador (a) da CI/RG nº.8.521.671-6 e inscrito(a) no CPF/MF nº. 041.965.089-01 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto do registro de preço, nos termos disciplinados nos art. 58, 111
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h) Fica designaào o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-5 e
inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a função de fiscal substituto e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que o servidor responsável foi a Sra. Vanessa Carrara.

O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em
cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso
11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em__/__/2023.

Adalberto Wilian Ferracin da Silva

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Aprovo, em__/__/2023.

Amarildo da Silva dos Santos

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Serviços
Públicos.

ANEXO 02
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 79/2023

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. 79/2023
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futura "Locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e
equipamentos para instalação de iluminação natalina para áreas e vias públicas, deste município
de Mandaguaçu, Estado do Paraná".

Item Especificação unid Qtd V. unitário Valor total
(R$) (R$)

Locação de túnel iluminado, estrutura composta por arcos
travados por barras metálicas envoltos por tela aramada e
revestido com cordão de LED blindado. O túnel deverá possuir
3,70 metros de altura e 30,00 metros de comprimento. Estrutura
com arcos de barra tubular metálica de 1 polegada de diâmetro
formando perímetro de 6,00 metros respeitando as medidas pré-
estabelecidas para a altura e largura do túnel. Esses arcos de
barra tubular deverão ser instalados com espaçamento de 6,00
metros de distância entre eles e deverão ser fixados no chão por
meio de parafusos, entre cada vão dos arcos tubulares haverá
arcos com mesmo perímetro em barra chata 3/8 x 1/8 com
espaçamento de 1,25 metros de distância entre eles. Para
travamento dos arcos, serão utilizadas barras chatas 3/8 x 1/8
fixadas na parte externa dos arcos de maneira a completar todo o
perímetro do mesmo uniformemente. Por sobre a barra metálica
de travamento deve-se colocar a tela aramada fixada com
abraçadeiras de nylon na estrutura metálica, cobrindo toda a

1 extensão do túnel sem permitir que a mesma fique abaulada. mts 15 R$1.725,00 25.875
Estrutura metálica com pintura industrial na cor preta em toda a
extensão. Descrição dos cordões: cordão de LED blindado,
voltagem 220V, 100 lâmpadas vermelho, 3 fios de 2 mm,
lâmpadas de 7mm, fio verde, tomada macho/fêmea, retificador
blindado de 9.00 x 2.50 cm, medindo 1 O m de comprimento com
espaçamento de 0.1 0m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão
de LED blindado, 100 lâmpadas branca, fio verde, 3 fios de 2 mm,
lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado de
9.00 x 2.5 cm, medindo 1 O m de comprimento com espaçamento
de 0.1 0m entre as lâmpadas, potência 12w; cordão de LED
blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azul, fio verde, 3 fios de
2 mm, lâmpadas de 7mm, tomada macho/fêmea, retificador
blindado de 9.00 x 2.5 cm, medindo 1 O m de comprimento com
espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas, potência 12w. Tela
metálica: fio 22, rolo com 50,00mt x 1,80mt altura, malha2" (5
centímetros), diâmetro do arame 22 bwg, zincagem galvanização
de camada.

Locação de estrutura metálica com formato de arco de estrela
cometa branco (altura 6,00m x 5,00m largura) luminoso em

2 forma de cometa com estrela de cinco pontas dupla, peça dividida unid 40 2.357,20 94.288,00
em duas partes com base de 2,00m altura e a parte superior com
4,00m de altura, produzido em aço galvanizado com pintura semi-
industrial na cor orata. Estrutura coberta oor tela metálica
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prateada e revestido com iluminação em cordão de LED blindado,
voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, obedecendo a
temperatura de cor entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2
mm, lâmpadas de 7 mm blindada com cola de silicone na base,
revestimento em plástico duro transparente e recoberta por capa
plástica na cor verde, tomada macho/fêmea, retificador blindado
12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão medindo no mínimo 10 m de
comprimento com espaçamento mínimo de 0,10m entre as
lâmpadas. Estrela do cometa com contorno duplo medindo 0,80m
a estrela externa e 0,55m a estrela interna. Toda a peça deverá
ser contornada com mangueira luminosa de LED na cor branca,
pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem
220V. 4 Trevo de Entrada da Cidade, 4 Lagoa Dourada, 32 na Av.
Munhoz da Rocha

Locação de estrutura metálica em formato de árvore espiral
tripla contendo estrela na ponta com aproximadamente 3,00
metros de altura, fabricado com ferro redondo de ¼, pintura semi-

3 industrial na cor prata. Iluminação em mangueira luminosa de unid 05 1.196,00 5.980,00
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. Com poste metálico incluso / para suporte
fixação. Lagoa Dourada, Vila Guadiana e Pulinópolis.

Locação Refletor na cor verde RGB 50 watts Potência: 50w, -
Voltagem: AC 90-240V (bi-volt). Fluxo Luminoso: 4700 Lúmens, -
Ângulo do feixe de luz: 120º - Proteção: IP66 (resistente a água) 260,00 7.800,00

4 Certificação: CE, Material: Liga de alumínio tratado preto e Vidro unid 30
Vida útil até 50 vezes maior comparado a outras tecnologias, -
Vida Útil: 30.000 horas. 20 Lagoa Dourada, 5 VI. Guadiana e 5
Pulinópolis.

Locação Refletor branco em led, Potência: 50w, Temperatura de
cor: Branco frio (65001<) Modelo: Slim, Material: Alumínio e vidro
Carcaça: Alumínio cor preta, Vida útil estimada de até 50.000

5 horas, Luminosidade: 5000 lúmens, Voltagem: AC100-240v unid 04 260,00 1.040,00
(Bivolt), Ângulo abertura: 120º - Certificação: CE, - Proteção:
IP66. Será utilizado 4 unidades sendo: 2 na Abelha próximo ao

· Trevo e 2 no Pinheiro na Lagoa Dour_ada.

Locação de árvore de natal super poste com aproximadamente
10,00 mts de altura. Estrutura composta por arco metálico na
base fixada no chão e estrela dupla no topo com aplicação na

6 vertical de mangueira luminosa de LED cor warm, espessura unid 03 12.972,00 38.916,0012mm, 24 led por metro, ligação com 2 fios, voltagem 220V e
strobos para decoração. Para manter as mangueiras luminosas
esticadas utilizar cabos de aço com fecho para travamento. Será
utilizado 3 unidades no Parque Lagoa Dourada.

Locação de tubos de snow fali de 8 tubos de 36 leds face dupla,

7 na cor branca, 220V tubo de 50cm x 3,00 mts de fio. Será unid 25 75,00 1.875,00utilizado 25 unidades total sendo nos seguintes locais: Parque
Lagoa Dourada.

Locação estrutura metálica bidimensional em formato de flor
vitória régia com 16,00 mts quadrados. Iluminação da peça com:

8 88 metros de mangueira luminosa de LED redonda luz branca unid 01 6.996,60 6.996,60
com espessura 12mm, 24 led por metro, 2 fios, voltagem 220V;
150 metros de cordão de LED, 100 lâmpadas fixa, fio verde, luz
branca, 3 fios de 2mm, cordão medindo 1 0mts de comprimento
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com espaçamento aprox. de 10cm entre as lâmpadas, tomada
macho/fêmea, retificador blindado 12v de com aprox. 7x3cm,
voltagem 220V. Estrutura confeccionada com 19 barras de ferro
redondo 5/16 com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de largura,
pintura semi-industrial na cor prata. OBS: com balsa flutuante
para usar dentro de lago. Será utilizado 1 unidade sendo no
seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação de estrutura metálica em formato de barco caravela 3d
comaproximadamente 5,00 metros de comprimento por 6,00
metros de altura e 1,20 m de largura. Iluminação do contorno em
mangueira luminosa de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo
13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V; Iluminação das
velas revestida com cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100
lâmpadas brancas obedecendo a temperatura de cor entre 6000k

9 e 6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm blindadas unid 01 21.252,00 21.252,00
com cola de silicone na base, revestimento em plástico duro
transparente e recoberta por capa plástica na cor verde, tomada
macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão
medindo no mínimo 1 O m de comprimento com espaçamento
mínimo de O,1 0m entre as lâmpadas. A peça deverá ter
plataforma flutuante para instalação dentro de lagos. Será
utilizado 1 unidade sendo no seguinte local: 1 na Lagoa Dourada.

Locação estrutura metálica em formato de trenó grande com
renas: trenó com 2,40mts de comprimento x 1,90mts de altura e
1,20mts de largura, estrutura fabricada com 12 barras de cano ¾
de 1,20 , 1 0mts de ferro 3/8 ,5 barras de ferro ¼ , contornos com
iluminação em mangueira luminosa de LED na cor vermelha, pvc
flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V.

10 Incluso duas renas com aproximadamente 2,08 mts de unid 01 8.521,50 8.521,50comprimento por2, 1 O mts de altura, fabricadas com 20 barras de
ferro ¼ , contornos com iluminação em mangueira luminosa de
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 13 mm de espessura, 2
fios, voltagem 220V. No trenó deverá conter banco na cor
vermelha que acomode até três pessoas para fotografias. Será
utilizado unidade utilizada no seguinte local: Parque Lagoa
Dourada (próximo a entrada).

Locação de cabo paralelo 2,00 x 4,00mm, cordão torcido 750V
11 cor do fio preferência marrom, para ligações dos enfeites em mts 4500 6,03 27.135,00

todas decorações.

Prestação de serviço completa:
Montagem com Instalação, manutenção e desmontagem de todos

12
os enfeites natalinos locados e mais as peças pertecentes ao

01 85.000,00 85.000,00município, em locais a pré definidos e indicados; devendo ainda, sv
fornecer demais materias para execução dos serviços.tais como:
fita isolante, abraçadeiras de nylon, caminhão guincho, ARTs,
equipamentos segurança para acesso ao lago, entre outros.

Total geral do Lote 324.679,10

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
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Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta íncluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. ·
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL
CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

ANEXO 03
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 79/2023, que a proponente
_________________, com sede ~ inscrita no
CNPJ/MF sob n. e com Inscrição Estadual n. _, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). _,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) no CPF sob n.

é [microempreendedor individual/microempresa/empresa de
pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos
no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

Este anexo é um modelo e deve. ser feitoem papel tlmbrado do llcltante; ,
. . .,· . :;' • .. ·, . " ·,, .
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL- BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar:
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Llcitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo d~
vigência ou decorrentes de negócios. realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
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prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: _

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
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i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra .de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data: _

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. ·

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do contrato) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica
no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: _

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS ºE
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 79/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância
à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 09

PR,EGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 79/2023, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas ela lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 79/2023, instaurado pelo Municipio de

Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local _

Nome do declarante _

RG. _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO W ****

Pelo presente instrumento, o órgão · contratante [RazaoSocialPromotor], inscrito no CNPJ nº
[DocumentoPromotor], com endereço [EnderecoPromotor], na cidade de [CidadePromotor], neste ato
representado pelo ordenador, [NomeAutoridade] portador da Cédula de Identidade nº
[Documento2Autoridade], e inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da Lei nº
8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs [Regulamento], e
considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº [NumeroProcesso]. homologado em
[DataHomoloqacaol. integrante do Processo Administrativo nº [NumAdmProcessol, por deliberação
do Preqoelro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa [RazaoSocialParticipantel, CNPJ nº [DocumentoParticipante]. com endereço
[EnderecoParticipantel, CEP [CepParticipantel, representada por [Nornekepresentante], Carteira de
identidade nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [Docurnentofcepresentante], observadas as
condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para serviços de **** para atender
a as necessidades do órgão contratante, descritos no "DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS";

1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DAVIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos
Municipais, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

.ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www'.mandaguacu.pr.gov.br

do "DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para
a solicitação de serviços e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA;

6.2- Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as
correções cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das
sanções previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal,
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.7- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos
serviços desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que
precedeu a sua formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança
apresentados pela contatada, num prazo máximo de [Prazo Pagamento], contados da data do
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela
fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2
desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará
os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de
duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das
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providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas
simuladas", demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e
IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso
Ili, do art. 88, do mesmo diploma legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a veríficação da manutenção da habilitação da contratada,
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em
dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade
junto ao FGTS e Tributos Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública
pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o
pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação
das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

f) Advertência escrita;
g) Multa;
h) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
j) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municioal.
8.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste registro
de preço ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

8.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

8.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

e) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10º (décimo) dia de atraso;
d) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
8.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.
8.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará
configurada a inexecução total ou parcial do registro de preço e a Administração poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
8.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principal do registro de preço;
8.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;
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8.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da
execução do registro de preço, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
8.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
registro de preço.
8.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total
ou parcial do registro de preço ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)
sobre o valor total do registro de preço.
8.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente
o objeto principal do registro de preço, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos.
8.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
registro de preço.
8.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não
obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE,
sendo o dano superior ao percentual referido.
8.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais
sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. ·
8.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante
que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido
pela Adrnínlstração, a assinar a ata de registro de preço, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
8.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro
de preço, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
8.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais.
8.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até
05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
8.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.
8.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante
quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das c,brigações assumidas na
ata de registro de preço.

8.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
e) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
f) Apresentar documento falso;
g) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
h) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

8.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de
cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras
multas previstas em edital e na ata de registro de preço e das demais cominações legais, o licitante que:

h) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro
de preço, ·

i) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
j) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
k) Não mantiver a proposta,
1) Falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preço,
m) Comportar-se de modo inidôneo ou
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n) Cometer fraude fiscal,
8.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O RE;)gistro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1 .4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)
praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão
contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados
de cumprir as exigências desta ATA. ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou ainda via email
(licitacaomandaguacu@hotmail.com), juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado
o preço registrado.

·1 O- DA FISCALIZAÇÃO:

·t 0.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor
habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o serviço em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados
pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A rejeição dos itens não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega tixado.
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11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar
a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil
Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante
o órgão contratante; ·

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá
ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo,
o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

[NomeAutoridade]

[RazaoSocialParticipante]

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual]

DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS



Prefeitura do. Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 79/2023-(RP)

PROCESSO N°. 319/2023

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE/GLOBAL;

Objeto: registro de preços pará futura "Locação de materiais, luminárias, enfeites, estruturas e
equipamentos para instalação de iluminação natalina para ~reas e vias públicas, deste município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná".

Valor Total Máximo: R$ 324.679,1 O (trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e
dez centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
20/11/2023;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 20/11/2023;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175, Centro Fone (44)
3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 20 de outubro de 2023.
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